
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº_000155/2025 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000317/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000116/2025  

1. PREÂMBULO 
 

1.1. Torna-se pú blico qúe a Prefeitúra Múnicipal de Extrema, por meio do Setor de 
Compras e Licitaço es, sediado Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1624 - Bairro da 
Ponte Nova, Cidade de Extrema - MG, realizara  licitaça o,  na modalidade PREGA O, na forma 
ELETRO NICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm>, do 
Decreto nº 4.441, de 21 de março de 2023, e demais legislaça o aplica vel e, ainda, de acordo 
com as condiço es estabelecidas neste Edital. 

 
1.2 DATA DA SESSA O PÚ BLICA 

 
DATA: 28 de novembro de 2025 - HORA RIO: 09:00 hora rio de Brasí lia. 

 
 

1.3 LOCAL DA SESSA O PÚ BLICA 
  

   LICITAÇA O NA PLATAFORMA WWW.AMMLICITA.ORG.BR 
 

1.4 TIPO DE JÚLGAMENTO: MENOR PRECO GLOBAL-PREGAO 
 

1.5 MODO DE DISPÚTA: ABERTO 
 

1.6 INI CIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:  
 

DATA: 12 de novembro de 2025 - HORA RIO: 08:00 hora rio local 
 

1.7 LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 
 

DATA: 28 de novembro de 2025 - HORA RIO: 09:00 hora rio local 
 

1.8 ABERTÚRA DAS PROPOSTAS 
 

DATA: 28 de novembro de 2025 - HORA RIO: 09:00 hora rio local 
 

1.9 INI CIO DA SESSA O DE LANCES 
 

DATA: 28 de novembro de 2025 - HORA RIO: 09:00 hora rio local 
 
1.9.1 – INTERVALO DE LANCES DO LOTE GLOBAL:  R$ 10,00 (dez reais) 

    

1.10 PREFERE NCIAS EQÚIPARADAS - AMPLA PARTICIPAÇÃO: 
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1 - A presente licitaça o tem por objeto a MANÚTENÇA O PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
EQÚIPAMENTOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
HOSPITAL MÚNICIPAL DR. ROBERTO DE CÚNTO, desde qúe de acordo com as 
especificaço es constantes neste edital e em seú Anexo I. 
 
2 - Podera o participar da licitaça o empresas enqúadradas como ME, EPP, EIRELLI, LTDA, 
S/A em igúal condiço es, oú seja, os itens contidos no Anexo I - Termo de Refere ncia sa o 
destinados a  participaça o de todos os interessados qúe atendam aos reqúisitos deste edital. 
Jústifica-se a na o realizaça o de licitaça o exclúsiva a  participaça o de microempresas e 
empresas de peqúeno porte, nos termos do art. 49 da Lei Complementar Federal nº 123/06 
e art. 10 do Decreto Federal 8.538/2014, visando ampliar a competitividade no caso 
concreto e, conseqúentemente, possibilitar preços e condiço es mais vantajosas a  
Administraça o, tendo em vista qúe múitas das empresas qúe atúam no ramo do objeto 
licitado na o se enqúadram como ME/EPP/MEI, conforme demonstrado em pesqúisa de 
mercado júntada na fase interna do presente processo licitato rio. 
 
3 - O objeto licitato rio encontra-se descriminado no termo de refere ncia constante no anexo 
I deste instrúmento convocato rio. 
 

2. DO OBJETO 
 

2.1. O objeto da presente licitaça o e  a MANÚTENÇA O PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
EQÚIPAMENTOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO HOSPITAL MÚNICIPAL DR. ROBERTO DE CÚNTO, conforme 
condiço es, qúantidades e exige ncias estabelecidas neste Edital e seús anexos. 

2.2. Valor da Contrataça o: R$ 101.438,28 (cento e úm mil qúatrocentos e trinta e oito 
reais e vinte e oito centavos). 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Podera o participar deste Prega o interessados qúe estejam com Credenciamento 
regúlar no Sistema de Cadastramento Únificado de Fornecedores - SICAF, conforme 
disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.  

3.2. Podera o participar deste Prega o todos os interessados qúe tenham em seú objeto 
de contrato oú CNAE principal oú secúnda rios ramo pertinente ao objeto desta licitaça o. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclúsiva e formalmente pelas transaço es efetúadas em 
seú nome, assúme como firmes e verdadeiras súas propostas e seús lances, inclúsive os 
atos praticados diretamente oú por seú representante, exclúí da a responsabilidade do 
provedor do sistema oú do o rga o oú entidade promotora da licitaça o por eventúais 
danos decorrentes de úso indevido das credenciais de acesso, ainda qúe por terceiros. 

3.4. E  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida o dos seús dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mante -los atúalizados júnto aos o rga os 
responsa veis pela informaça o, devendo proceder, imediatamente, a  correça o oú a  
alteraça o dos registros ta o logo identifiqúe incorreça o oú aqúeles se tornem 
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desatúalizados. 

3.5. A na o observa ncia do disposto no item anterior podera  ensejar 
desclassificaça o no momento da habilitaça o. 
3.6. Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de peqúeno porte, conforme artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm>, 
para o microempreendedor individúal - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 
<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm> e do Decreto n.º 
8.538, de 2015. 
 
3.7. Na o podera o dispútar esta licitaça o: 

3.7.1. Aqúele qúe na o atenda a s condiço es deste Edital e seú(s) anexo(s); 

3.7.2. Aútor do anteprojeto, do projeto ba sico oú do projeto execútivo, 
pessoa fí sica oú júrí dica, qúando a licitaça o versar sobre serviços oú 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. Empresa, isoladamente oú em conso rcio, responsa vel pela 
elaboraça o do projeto ba sico oú do projeto execútivo, oú empresa da qúal o 
aútor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista oú detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsa vel te cnico 
oú súbcontratado, qúando a licitaça o versar sobre serviços oú fornecimento de 
bens a ela necessa rios;  

3.7.4. Pessoa fí sica oú júrí dica qúe se encontre, ao tempo da licitaça o, 
impossibilitada de participar da licitaça o em decorre ncia de sança o qúe lhe foi 
imposta; 

3.7.5. Aqúele qúe mantenha ví ncúlo de natúreza te cnica, comercial, 
econo mica, financeira, trabalhista oú civil com dirigente do o rga o oú entidade 
contratante oú com agente pú blico qúe desempenhe fúnça o na licitaça o oú atúe 
na fiscalizaça o oú na gesta o do contrato, oú qúe deles seja co njúge, 
companheiro oú parente em linha reta, colateral oú por afinidade, ate  o terceiro 
graú; 

3.7.6. Empresas controladoras, controladas oú coligadas, nos termos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. Pessoa fí sica oú júrí dica qúe, nos 5 (cinco) anos anteriores a  
divúlgaça o do edital, tenha sido condenada júdicialmente, com tra nsito em 
júlgado, por exploraça o de trabalho infantil, por súbmissa o de trabalhadores a 
condiço es ana logas a s de escravo oú por contrataça o de adolescentes nos casos 
vedados pela legislaça o trabalhista; 

3.7.8. Agente pú blico do o rga o oú entidade licitante; 

3.7.9. Pessoas júrí dicas reúnidas em conso rcio; 

3.7.10. Organizaço es da Sociedade Civil de Interesse Pú blico - OSCIP, 
atúando nessa condiça o; 
3.7.11. Na o podera  participar, direta oú indiretamente, da licitaça o oú da 
execúça o do contrato agente pú blico do o rga o oú entidade contratante, 
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devendo ser observadas as sitúaço es qúe possam configúrar conflito de 
interesses no exercí cio oú apo s o exercí cio do cargo oú emprego, nos termos da 
legislaça o qúe disciplina a mate ria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021 <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2021/lei/L14133.htm>. 
 

3.8. O impedimento de qúe trata o item 3.7.4 sera  tambe m aplicado ao licitante 
qúe atúe em súbstitúiça o a oútra pessoa, fí sica oú júrí dica, com o intúito de búrlar a 
efetividade da sança o a ela aplicada, inclúsive a súa controladora, controlada oú 
coligada, desde qúe devidamente comprovado o ilí cito oú a útilizaça o fraúdúlenta da 
personalidade júrí dica do licitante. 
 
3.9. A crite rio da Administraça o e exclúsivamente a seú serviço, o aútor dos 
projetos e a empresa a qúe se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 podera o participar no 
apoio das atividades de planejamento da contrataça o, de execúça o da licitaça o oú de 
gesta o do contrato, desde qúe sob súpervisa o exclúsiva de agentes pú blicos do o rga o 
oú entidade. 
 
3.10. Eqúiparam-se aos aútores do projeto as empresas integrantes do mesmo grúpo 
econo mico. 
 
3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 na o impede a licitaça o oú a contrataça o de 
serviço qúe inclúa como encargo do contratado a elaboraça o do projeto ba sico e do 
projeto execútivo, nas contrataço es integradas, e do projeto execútivo, nos demais 
regimes de execúça o. 
 
3.12. Em licitaço es e contrataço es realizadas no a mbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por age ncia oficial de cooperaça o estrangeira oú por 
organismo financeiro internacional com recúrsos do financiamento oú da 
contrapartida nacional, na o podera  participar pessoa fí sica oú júrí dica qúe integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades oú qúe seja declarada inido nea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021 <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2021/lei/L14133.htm>. 
 
3.13. A vedaça o de qúe trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro qúe aúxilie a 
condúça o da contrataça o na qúalidade de integrante de eqúipe de apoio, profissional 
especializado oú fúnciona rio oú representante de empresa qúe preste assessoria 
te cnica. 
 
3.14. Como condiça o para participaça o no Prega o, o licitante assinalara  "sim" oú 
"na o" em campo pro prio do sistema eletro nico, relativo a s segúintes declaraço es:  

3.14.1. qúe cúmpre os reqúisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a úsúfrúir do tratamento 
favorecido estabelecido em seús artigos 42 a 49;  

3.14.2. nos itens exclúsivos para participaça o de microempresas e empresas 
de peqúeno porte, a assinalaça o no campo "na o" impedira  o prossegúimento 
no certame;  
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3.14.3. nos itens em qúe a participaça o na o for exclúsiva para microempresas 
e empresas de peqúeno porte, a assinalaça o do campo "na o" apenas 
prodúzira  o efeito de o licitante na o ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo qúe microempresa, 
empresa de peqúeno porte.  

3.14.4. qúe esta  ciente e concorda com as condiço es contidas no Edital e seús 
anexos;  

3.14.5. qúe cúmpre os reqúisitos para a habilitaça o definidos no Edital e qúe 
a proposta apresentada esta  em conformidade com as exige ncias editalí cias;  

3.14.6. qúe inexistem fatos impeditivos para súa habilitaça o no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorre ncias posteriores;  

3.14.7. qúe na o emprega menor de 18 anos em trabalho notúrno, perigoso 
oú insalúbre e na o emprega menor de 16anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condiça o de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da 
Constitúiça o;  

3.14.8. qúe a proposta foi elaborada de forma independente;  

3.14.9. qúe na o possúi, em súa cadeia prodútiva, empregados execútando 
trabalho degradante oú forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constitúiça o Federal;  

3.14.10. qúe o objeto e  prestado por empresas qúe comprovem cúmprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficie ncia oú para 
reabilitado da Previde ncia Social e qúe atendam a s regras de acessibilidade 
previstas na legislaça o, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 
de júlho de 1991.  

3.14.11. A declaraça o falsa relativa ao cúmprimento de qúalqúer condiça o 
sújeitara  o licitante a s sanço es previstas em lei e neste Edital. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 
4.1. O licitante devera  enviar súa proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletro nico, dos segúintes campos:  

4.1.1. valor únita rio e total do item em duas casas decimais.  

4.1.2 descriça o do objeto, contendo as informaço es similares a  especificaça o do 
Termo de Refere ncia: indicando, no qúe for aplica vel, o modelo, prazo de validade 
oú de garantia, nú mero do registro oú inscriça o do bem no o rga o competente, 
qúando for o caso.  

4.2. Todas as especificaço es do objeto contidas na proposta vincúlam a Contratada.  

4.3. Nos valores propostos estara o inclúsos todos os cústos operacionais, encargos 
previdencia rios, trabalhistas, tribúta rios, comerciais e qúaisqúer oútros qúe incidam direta 
oú indiretamente no fornecimento dos bens.  
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4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, qúanto na etapa de lances, sera o de 
exclúsiva responsabilidade do licitante, na o lhe assistindo o direito de pleitear qúalqúer 
alteraça o, sob alegaça o de erro, omissa o oú qúalqúer oútro pretexto.  

4.5. O prazo de validade da proposta na o sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de súa apresentaça o.  

4.6. Os licitantes devem respeitar os preços ma ximos estabelecidos nas normas de rege ncia 
de contrataço es pú blicas federais, qúando participarem de licitaço es pú blicas.  

O descúmprimento das regras súpramencionadas pela Administraça o por parte dos 
contratados pode ensejara responsabilizaça o pelo Tribúnal de Contas da Únia o e, 
apo s o devido processo legal, gerar as segúintes conseqúe ncias: assinatúra de prazo 
para a adoça o das medidas necessa rias ao exato cúmprimento da lei, nos termos do 
art. 71, inciso IX, da Constitúiça o; oú condenaça o dos agentes pú blicos responsa veis 
e da empresa contratada ao pagamento dos prejúí zos ao era rio, caso verificada a 
ocorre ncia de súperfatúramento por sobrepreço na execúça o do contrato. 

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 5.1 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NESTA LICITAÇÃO: 

 
1 - DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

 a) Registro Comercial, no caso de empresa individúal com atividades 
afins ao objeto de licitaça o; 
 
 b) Ato constitútivo, estatúto oú contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por aço es, acompanhado de docúmentos de eleiça o de seús administradores, 
com atividades afins ao objeto de licitaça o; 
 
 c) Inscriça o do ato constitútivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada da prova de diretoria em exercí cio, com atividades afins ao objeto 
de licitaça o. 
 

2 - DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO FISCAL: 
  

a) Prova de inscriça o no CNPJ. 
 
b) Certida o Negativa de De bito relativo ao Fúndo de Garantia por Tempo de 

Serviços (FGTS). 
 
c) Certida o Conjúnta Negativa de De bitos Relativos a Tribútos Federais e a 

Dí vida Ativa da Únia o oú Certida o Positiva com Efeito de Negativa. 
 
d) Certida o Negativa de De bito para com a Fazenda Estadúal oú Certida o 

Positiva com Efeito de Negativa. 
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e) Certida o Negativa de De bito para com a Fazenda Múnicipal oú Certida o 

Positiva com Efeito de Negativa. 
 
f) Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas. 

 
3 - DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

 
a) Certida o Negativa de Fale ncia oú Concordata expedida pelo distribúidor 
da sede da pessoa júrí dica. 

 
4 - DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
A docúmentaça o relativa a  Qúalificaça o Te cnica consistira  na apresentaça o dos 
segúintes docúmentos: 

 
a) Comprovaça o, mediante apresentaça o de atestado de capacitaça o 

fornecido por pessoa júrí dica de direito pú blico oú privado, 
comprovando o fornecimento de materiais e oú eqúipamentos 
semelhantes oú afins (vedadas exige ncias de qúantidades mí nimas 
oú prazos ma ximos). Podera  ser realizada a promoça o de dilige ncia 
pelo Agente de Contrataça o e Eqúipe de Apoio a fim de verificar se os 
serviços descritos no atestado foram efetivamente prestados pela 
empresa licitante podendo ser solicitados co pias de notas fiscais, 
contratos oú oútros docúmentos qúe júlgar necessa rio. 

b) Alvara  Sanita rio oú Licença Sanita ria oú Licença de Fúncionamento, 

expedido pela Vigila ncia Sanita ria Estadúal oú Múnicipal da empresa 

ofertante (licitante), exceto para itens qúe comprovadamente na o 

necessite desta docúmentaça o para a devida comercializaça o. 

c) Aútorizaça o de Fúncionamento expedida pela ANVISA em nome da 

empresa ofertante (licitante), exceto para itens qúe 

comprovadamente na o necessite desta docúmentaça o para a devida 

comercializaça o. 

 
5.2 - Sob pena de inabilitaça o, todos os docúmentos a qúe se referem ao item 5.5.2 deste 

Edital, devera o estar em nome/raza o social da licitante, o nú mero do CNPJ/MF e o endereço 
respectivo, observado qúe:  

 
I) se a licitante for a matriz, todos os docúmentos devera o estar em nome da matriz; 
II) se a licitante for a filial, todos os docúmentos devera o estar em nome da filial;  
III) se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os docúmentos 
exigidos neste Edital devera o ser apresentados tanto em relaça o a  matriz qúanto a  
filial.  
 

5.3 - A licitante podera  apresentar os comprovantes de regúlaridade júnto a  Segúridade 
Social - CND/lNSS e júnto ao FGTS centralizados júnto a  matriz desde qúe júnte comprovante 
da centralizaça o do recolhimento das contribúiço es, e apresente certida o em qúe conste o 
CNPJ da entidade centralizadora.  
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6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 

6.1. Qúalqúer pessoa e  parte legí tima para impúgnar este Edital por irregúlaridade 
na aplicaça o da Lei nº 14.133, de 2021 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2021/lei/L14133.htm>, devendo protocolar o pedido ate  3 (tre s) dias 
ú teis antes da data da abertúra do certame. 

 
6.2. As impúgnaço es e os pedidos de esclarecimentos podera o ser realizados por 

forma eletro nica por e-mail compraslicit2@extrema.mg.gov.br; oú no portal de 
licitaço es (www.ammlicita.org.br) no prazo de 03 (tre s) dias ú teis anterior a data 
da abertúra do certame no hora rio das 08:00 a s 23:59 horas oú  protocolados na 
Gere ncia de Compras e Licitaço es no mesmo prazo no hora rio das (08:00 a s 
12:00 e das 13:00 as 17:00 horas por representante legal da empresa oú 
procúrador com poderes especí ficos, qúe devera  ser comprovado atrave s de 
docúmentaça o (Procúraça o dentro de vige ncia atúal) qúe obrigatoriamente 
devera  acompanhar a impúgnaça o oú qúestionamento. 

 
6.3. A impúgnaça o oú qúestionamento sera  dirigido a  aútoridade qúe elaboroú o 

Termo de Refere ncia para ana lise e júlgamento, onde sera  proferida a decisa o da 
impúgnaça o oú resposta ao qúestionamento em ate  02 (dois) dias ú teis apo s seú 
recebimento e 01 (úm) dia ú til anterior a abertúra do certame. 

6.4. A impúgnaça o oú qúestionamento interpostos fora do prazo na o sera o 
conhecidos.  

6.5. As impúgnaço es e pedidos de esclarecimentos na o súspendem os prazos 
previstos no certame. 

 

6.5.1. A concessa o de efeito súspensivo a  impúgnaça o e  medida excepcional e 
devera  ser motivada pelo agente de contrataça o, nos aútos do processo de 
licitaça o. 

6.6. Acolhida a impúgnaça o, sera  definida e públicada nova data para a realizaça o do 
certame caso o teor interfira em elaboraça o de proposta e prejúdiqúe a apúraça o 
de proposta mais vantajosa. 

6.7. Os aútos do processo permanecera o com vista franqúeada aos interessados no 
sí tio eletro nico. 

7. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

  7.1 - DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 

1 - O Credenciamento e  o ní vel ba sico do registro cadastral no SICAF, qúe 
permite a participaça o dos interessados na modalidade licitato ria Prega o, em 
súa forma eletro nica.  

2 - O cadastro no SICAF devera  ser feito no Portal de Compras do Governo 
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Federal, no sí tio https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado 
digital conferido pela Infraestrútúra de Chaves Pú blicas Brasileira - ICP - Brasil.  

3 - O credenciamento júnto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
do licitante oú de seú representante legal e a presúnça o de súa capacidade 
te cnica para realizaça o das transaço es inerentes a este Prega o.  

4 - O licitante responsabiliza-se exclúsiva e formalmente pelas transaço es 
efetúadas em seú nome, assúme como firmes e verdadeiras súas propostas e 
seús lances, inclúsive os atos praticados diretamente oú por seú representante, 
exclúí da a responsabilidade do provedor do sistema oú do o rga o oú entidade 
promotora da licitaça o por eventúais danos decorrentes de úso indevido das 
credenciais de acesso, ainda qúe por terceiros.  

5 - E  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida o dos seús dados 
cadastrais no SICAF e mante -los atúalizados júnto aos o rga os responsa veis pela 
informaça o, devendo proceder, imediatamente, a  correça o oú a  alteraça o dos 
registros ta o logo identifiqúe incorreça o oú aqúeles se tornem desatúalizados.  

6 - Os licitantes devera o útilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

 

7.2 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

  
1. Os licitantes encaminhara o, exclúsivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os docúmentos de habilitaça o exigidos no edital, 
proposta com a descriça o do objeto ofertado e o preço, ate  a data e o hora rio 
estabelecidos para abertúra da sessa o pú blica, qúando, enta o, encerrar-se-a  
aútomaticamente a etapa de envio dessa docúmentaça o.  

2. O envio da proposta, acompanhada dos docúmentos de habilitaça o exigidos 
neste Edital, ocorrera  por meio de chave de acesso e senha.  

3. Os licitantes podera o deixar de apresentar os docúmentos de habilitaça o qúe 
constem do SICAF, de acordo com o seú ní vel de cadastramento, assegúrado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  
 
4. As Microempresas e Empresas de Peqúeno Porte devera o encaminhar a 
docúmentaça o de habilitaça o, ainda qúe haja algúma restriça o de regúlaridade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

5. Incúmbira  ao licitante acompanhar as operaço es no sistema eletro nico 
dúrante a sessa o pú blica do Prega o, ficando responsa vel pelo o nús decorrente 
da perda de nego cios, diante da inobserva ncia de qúaisqúer mensagens 
emitidas pelo sistema oú de súa desconexa o.  

6. Ate  a abertúra da sessa o pú blica, os licitantes podera o retirar oú súbstitúir a 
proposta e os docúmentos de habilitaça o anteriormente inseridos no sistema.  
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7. Na o sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaça o entre 
as propostas apresentadas, o qúe somente ocorrera  apo s a realizaça o dos 
procedimentos de negociaça o e júlgamento da proposta.  

8. Os docúmentos qúe compo em a proposta e a habilitaça o do licitante melhor 
classificado somente sera o disponibilizados para avaliaça o do pregoeiro e para 
acesso pú blico apo s o encerramento do envio de lances. 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA:  

1. O licitante devera  enviar súa proposta mediante o preenchimento no 
sistema eletro nico segúindo orientaço es conforme item 4 deste edital. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

1. Como condiça o pre via ao exame da docúmentaça o de habilitaça o do 
licitante detentor da proposta classificada em Primeiro lúgar, o Pregoeiro 
verificara  o eventúal descúmprimento das condiço es de participaça o, 
especialmente qúanto a existe ncia de sança o qúe impeça a participaça o 
no certame oú a fútúra contrataça o, mediante a consúlta aos segúintes 
cadastros: 

a) SICAF conforme item 7.2.3 deste edital. 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Súspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da Únia o 
<https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consúlta?ordenarP
or=nomeSancionado&direcao=asc> 
c) Cadastro Nacional de Condenaço es Cí veis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Jústiça www.cnj.jús.br/improbidade_adm/consúltar_reqúerido.php 
<http://www.cnj.jús.br/improbidade_adm/consúltar_reqúerido.ph
p> 
d) Lista de Inido neos, mantida pelo Tribúnal de Contas da Únia o - 
TCÚ 
<https://contas.tcú.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0>: 
 
1.1. Para a consúlta de licitantes pessoa júrí dica podera  haver a 
súbstitúiça o das consúltas das alí neas "b", "c" e"d" acima pela 
Consúlta Consolidada de Pessoa Júrí dica do TCÚ <https://certidoes-
apf.apps.tcú.gov.br/> 

 

2. A consúlta aos cadastros sera  realizada em nome da empresa licitante 
e de seú so cio majorita rio, por forçado artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 
qúe preve , dentre as sanço es impostas ao responsa vel pela pra tica de ato 
de improbidade administrativa, a proibiça o de contratar com o Poder 
Pú blico, inclúsive por interme dio de pessoa júrí dica da qúal seja so cio 
majorita rio. 

2.1. Caso conste na Consúlta de Sitúaça o do Fornecedor a existe ncia de 
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Ocorre ncias Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara  para verificar 
se hoúve fraúde por parte das empresas apontadas no Relato rio de 
Ocorre ncias Impeditivas Indiretas. 

2.2. A tentativa de búrla sera  verificada por meio dos ví ncúlos 
societa rios, linhas de fornecimento similares, dentre oútros. 

2.3. O licitante sera  convocado para manifestaça o previamente a  súa 
desclassificaça o. 

3. Constatada a existe ncia de sança o, o Pregoeiro repútara  o licitante 
inabilitado, por falta de condiça o de participaça o. 

4. No caso de inabilitaça o, havera  nova verificaça o, pelo sistema, da 
eventúal ocorre ncia do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, segúindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitaça o da proposta súbseqúente. 

5. Caso atendidas as condiço es de participaça o, a habilitaça o do licitante 
sera  verificada por meio do SICAF, nos docúmentos por ele abrangidos, 
em relaça o a  habilitaça o júrí dica, a  regúlaridade fiscal e trabalhista, a  
qúalificaça o econo mico-financeira e habilitaça o te cnica, conforme o 
disposto na Instrúça o Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

5.1.O interessado, para efeitos de habilitaça o prevista na Instrúça o 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018mediante útilizaça o do sistema, 
devera  atender a s condiço es exigidas no cadastramento no SICAF ate  
o terceiro dia ú til anterior a  data prevista para recebimento das 
propostas. 

5.2.E  dever do licitante atúalizar previamente as comprovaço es 
constantes do SICAF para qúe estejam vigentes na data da abertúra 
da sessa o pú blica, oú encaminhar, em conjúnto com a apresentaça o 
da proposta, a respectiva docúmentaça o atúalizada. 

5.3.O descúmprimento do súbitem acima implicara  a inabilitaça o do 
licitante, exceto se a consúlta aos sí tios eletro nicos oficiais emissores 
de certido es feita pelo Pregoeiro lograr e xito em encontrar a(s) 
certida o(o es) va lida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 
2019. 

6. Havendo a necessidade de envio de docúmentos de habilitaça o 
complementares, necessa rios a  confirmaça o daqúeles exigidos neste 
Edital e ja  apresentados, o licitante sera  convocado a encaminha -los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 2 (dúas) horas, sob pena de 
inabilitaça o. 

7. Somente havera  a necessidade de comprovaça o do preenchimento de 
reqúisitos mediante apresentaça o dos docúmentos originais na o digitais 
qúando hoúver dú vida em relaça o a  integridade do docúmento digital. 

8. Na o sera o aceitos docúmentos de habilitaça o com indicaça o de 
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CNPJ/CPF diferentes, salvo aqúeles legalmente permitidos. 

9. Se o licitante for a matriz, todos os docúmentos devera o estar em nome 
da matriz, e se o licitante for a filial, todos os docúmentos devera o estar 
em nome da filial, exceto para atestados de capacidade te cnica, e no caso 
daqúeles docúmentos qúe, pela pro pria natúreza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.1. Sera o aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 
diferenças de nú meros de docúmentos pertinentes ao CND e ao 
CRF/FGTS, qúando for comprovada a centralizaça o do recolhimento 
dessas contribúiço es. 

10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes devera o encaminhar, 
nos termos deste Edital, a docúmentaça o relacionada nos itens a segúir, 
para fins de habilitaça o:  

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

8.1. DA ABERTURA DA SESSÃO 
 

1. A abertúra da presente licitaça o dar-se-a  em sessa o pú blica, por meio de sistema 
eletro nico, na data, hora rio e local indicados neste Edital.  

2. O Pregoeiro verificara  as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aqúelas qúe na o estejam em conformidade com os reqúisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham ví cios insana veis, ilegalidades, oú na o apresentem as 
especificaço es exigidas no Termo de Refere ncia.  

2.1. Tambe m sera  desclassificada a proposta qúe na o identifiqúe o licitante.  

2.2. A desclassificaça o sera  sempre fúndamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

2.3.A na o desclassificaça o da proposta na o impede o seú júlgamento definitivo em 
sentido contra rio, levado a efeito na fase de aceitaça o.  

3. O sistema ordenara  aútomaticamente as propostas classificadas, sendo qúe 
somente estas participara o da fase de lances.  

4. O sistema disponibilizara  campo pro prio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes.  

5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes devera o encaminhar lances 
exclúsivamente por meio de sistema eletro nico, sendo imediatamente informados 
do seú recebimento e do valor consignado no registro.  

5.1. O lance devera  ser ofertado pelo valor únita rio do item oú valor do lote 
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conforme tipo de júlgamento. 

6. Os licitantes podera o oferecer lances súcessivos, observando o hora rio fixado 
para abertúra da sessa o e as regras estabelecidas no Edital.  

7.O licitante somente podera  oferecer lance de valor inferior oú percentúal de 
desconto súperior ao ú ltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

8. Sera  adotado para o envio de lances no prega o eletro nico o modo de dispúta:  

 

8.1. MODO DE DISPUTA ABERTO 

Art. 32.  No modo de dispúta aberto, de qúe trata o inciso I do capút do art. 
31, a etapa de envio de lances na sessa o pú blica dúrara  dez minútos e, apo s 
isso, sera  prorrogada aútomaticamente pelo sistema qúando hoúver lance 
ofertado nos ú ltimos dois minútos do perí odo de dúraça o da sessa o pú blica. 

§1º A prorrogaça o aútoma tica da etapa de envio de lances, de qúe trata o 
capút, sera  de dois minútos e ocorrera  súcessivamente sempre qúe hoúver 
lances enviados nesse perí odo de prorrogaça o, inclúsive qúando se tratar de 
lances intermedia rios. 

§2º Na hipo tese de na o haver novos lances na forma estabelecida no capút e 
no § 1º, a sessa o pú blica sera  encerrada aútomaticamente. 

§3º Encerrada a sessa o pú blica sem prorrogaça o aútoma tica pelo sistema, 
nos termos do disposto no § 1º, o pregoeiro podera , assessorado pela eqúipe 
de apoio, admitir o reiní cio da etapa de envio de lances, em prol da 
consecúça o do melhor preço disposto no para grafo ú nico do art. 7º, 
mediante jústificativa. 

 

9. Podera  o pregoeiro, aúxiliado pela eqúipe de apoio, jústificadamente, admitir o 
reiní cio da etapa fechada, caso nenhúm licitante classificado na etapa de lance 
fechado atender a s exige ncias de habilitaça o. 

10. Na o sera o aceitos dois oú mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqúele qúe 
for recebido e registrado em primeiro lúgar. 

11. Dúrante o transcúrso da sessa o pú blica, os licitantes sera o informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaça o do licitante. 

12. No caso de desconexa o com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Prega o, o sistema eletro nico podera  permanecer acessí vel aos licitantes para a 
recepça o dos lances 

13. Qúando a desconexa o do sistema eletro nico para o pregoeiro persistir por 
tempo súperior a dez minútos, a sessa o pú blica sera  súspensa e reiniciada somente 
apo s decorridas vinte e qúatro horas da comúnicaça o do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sí tio eletro nico útilizado para divúlgaça o 
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14. O crite rio de júlgamento adotado sera  o conforme definido neste Edital e seús 
anexos. 

15. Caso o licitante na o apresente lances, concorrera  com o valor de súa proposta. 

16. Em relaça o a itens na o exclúsivos para participaça o de microempresas e 
empresas de peqúeno porte, úma vez encerrada a etapa de lances, sera  efetivada a 
verificaça o aútoma tica, júnto a  Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificara  em colúna pro pria as microempresas e empresas de 
peqúeno porte participantes, procedendo a  comparaça o com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, regúlamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

17. Nessas condiço es, as propostas de microempresas e empresas de peqúeno 
porte qúe se encontrarem na faixa de ate  5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta oú melhor lance sera o consideradas empatadas com a primeira colocada. 

18. A mais bem classificada nos termos do item anterior tera  o direito de 
encaminhar úma ú ltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minútos controlados pelo 
sistema, contados apo s a comúnicaça o aútoma tica para tanto. 

19. Caso a microempresa oú a empresa de peqúeno porte melhor classificada 
desista oú na o se manifeste no prazo estabelecido, sera o convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de peqúeno porte qúe se encontrem naqúele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaça o, para o exercí cio do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no súbitem anterior. 

20. No caso de eqúivale ncia dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de peqúeno porte qúe se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
súbitens anteriores, sera  realizado sorteio entre elas para qúe se identifiqúe aqúela 
qúe primeiro podera  apresentar melhor oferta. 

21. So  podera  haver empate entre propostas igúais (na o segúidas de lances), oú 
entre lances finais da fase fechada do modo de dispúta aberto e fechado. 

22. 8.1.22 Havendo eventúal empate entre propostas oú lances, o crite rio de 
desempate sera  aqúele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

I - Dispúta final, hipo tese em qúe os licitantes empatados podera o apresentar nova 
proposta em ato contí núo a  classificaça o; 

II - Avaliaça o do desempenho contratúal pre vio dos licitantes, para a qúal devera o 
preferencialmente ser útilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cúmprimento de obrigaço es previstos nesta Lei; 

III - Desenvolvimento pelo licitante de aço es de eqúidade entre homens e múlheres 
no ambiente de trabalho, conforme regúlamento; (Vide Decreto nº 11.430, de 
2023). 

IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
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orientaço es dos o rga os de controle. 

§ 1º Em igúaldade de condiço es, se na o hoúver desempate, sera  assegúrada 
prefere ncia, súcessivamente, aos bens e serviços prodúzidos oú prestados por: 

I - Empresas estabelecidas no territo rio do Estado oú do Distrito Federal do o rga o 
oú entidade da Administraça o Pú blica estadúal oú distrital licitante oú, no caso de 
licitaça o realizada por o rga o oú entidade de Múnicí pio, no territo rio do Estado em 
qúe este se localize; 

II - Empresas brasileiras; 

III - Empresas qúe invistam em pesqúisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
Paí s; 

IV - Empresas qúe comprovem a pra tica de mitigaça o, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009.  

§ 2º As regras previstas no caput deste artigo na o prejúdicara o a aplicaça o do 
disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessa o pú blica, o pregoeiro devera  
encaminhar, pelo sistema eletro nico, contraproposta ao licitante qúe tenha 
apresentado o melhor preço, para qúe seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociaça o em condiço es diferentes das previstas neste Edital.  

1 - A negociaça o sera  realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.  

2 - O pregoeiro solicitara  ao licitante mais bem classificado qúe, no prazo 
de 2 (dúas) horas, envie a proposta adeqúada ao ú ltimo lance ofertado 
apo s a negociaça o realizada, acompanhada, se for o caso, dos docúmentos 
complementares, qúando necessa rios a  confirmaça o daqúeles exigidos 
neste Edital e ja  apresentados.  

3 - E  facúltado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitaça o fúndamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo.  

24. A proposta final, apo s negociaça o, devera  conter preço únita rio e total com dúas 
casas decimais, em conformidade com o Art. 1º, § 2º, da Lei nº 9.069/1995, na o 
cabendo a exceça o prevista no § 5º do mesmo artigo.  

25. A empresa devera  arredondar para baixo o preço únita rio ofertado, se for o 
caso, oú seja, as casas decimais excedentes sera o simplesmente desprezadas no 
preço únita rio, resúltando, conseqúentemente, em novo valor total.  
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9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA E DA FASE DE JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS 

   9.1 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
1. Encerrada a etapa de negociaça o, o pregoeiro examinara  a proposta classificada 
em primeiro lúgar qúanto adeqúaça o ao objeto e a  compatibilidade do preço em 
relaça o ao ma ximo estipúlado para contrataça o neste Edital e em seús anexos, 
observado o disposto no para grafo ú nico do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto 
n.º 10.024/2019.  

2. O licitante qúalificado como prodútor rúral pessoa fí sica devera  inclúir, na súa 
proposta, os percentúais das contribúiço es previstas no art. 176 da Instrúça o 
Normativa RFB n. 971, de 2009, em raza o do disposto no art. 184, inciso V, sob pena 
de desclassificaça o.  

3. Sera  desclassificada a proposta oú o lance vencedor, apresentar preço final 
súperior ao preço ma ximo fixado (Aco rda o nº 1455/2018 -TCÚ - Plena rio), 
desconto menor do qúe o mí nimo exigido oú qúe apresentar preço manifestamente 
inexeqúí vel.  

3.1 Considera-se inexeqúí vel a proposta qúe apresente preços global oú 
únita rios simbo licos, irriso rios oú de valor zero, incompatí veis com os 
preços dos insúmos e sala rios de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda qúe o ato convocato rio da licitaça o na o tenha estabelecido 
limites mí nimos, exceto qúando se referirem materiais e instalaço es de 
propriedade do pro prio licitante, para os qúais ele renúncie a parcela oú a  
totalidade da remúneraça o.  

4. Qúalqúer interessado podera  reqúerer qúe se realizem dilige ncias para aferir a 
exeqúibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas oú os 
indí cios qúe fúndamentam a súspeita.  

5. Na hipo tese de necessidade de súspensa o da sessa o pú blica para a realizaça o de 
dilige ncias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessa o pú blica somente 
podera  ser reiniciada mediante aviso pre vio no sistema com, no mí nimo, vinte e 
qúatro horas de antecede ncia, e a ocorre ncia sera  registrada em ata.  

6. O Pregoeiro podera  convocar o licitante para enviar docúmento digital 
complementar, por meio de fúncionalidade disponí vel no sistema, no prazo de 2 
(dúas) horas, sob pena de na o aceitaça o da proposta.  

6.1 E  facúltado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitaça o fúndamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

6.2 Dentre os docúmentos passí veis de solicitaça o pelo Pregoeiro, destacam-
se os qúe contenham as caracterí sticas do material ofertado, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procede ncia, ale m de oútras informaço es 
pertinentes, a exemplo de cata logos, folhetos oú propostas, encaminhados 
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por meio eletro nico, oú, se foro caso, por oútro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejúí zo do seú últerior envio pelo sistema eletro nico, sob 
pena de na o aceitaça o da proposta.  

7 Se a proposta oú lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara  a 
proposta oú lance súbseqúente, e, assim súcessivamente, na ordem de 
classificaça o.  

8. Havendo necessidade, o Pregoeiro súspendera  a sessa o, informando no "chat" a 
nova data e hora rio para a súa continúidade.  

9. Nos itens na o exclúsivos para a participaça o de microempresas e empresas de 
peqúeno porte, sempre qúe a proposta na o for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 
a  súbseqúente, havera  nova verificaça o, pelo sistema, da eventúal ocorre ncia do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, segúindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

10. Sera  desclassificada a proposta qúe:  

10.1. Contiver ví cios insana veis; 

10.2. Na o obedecer a s especificaço es te cnicas contidas no Termo de 
Refere ncia; 

10.3. Apresentar preços inexeqúí veis oú permanecerem acima do preço 
ma ximo definido para a contrataça o; 

10.4. Na o tiverem súa exeqúibilidade demonstrada, qúando exigido pela 
Administraça o; 

10.5. Apresentar desconformidade com qúaisqúer oútras exige ncias deste 
Edital oú seús anexos, desde qúe insana vel. 

 
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA 
 

10.1. Encerrada a etapa de negociaça o, o Agente de Contrataça o verificara  se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lúgar atende a s condiço es de 
participaça o no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm>, e 
conforme item 7.3 e seús súbitens deste edital. 

10.2. Na hipo tese de inversa o das fases de habilitaça o e júlgamento, caso 
atendidas as condiço es de participaça o, sera  iniciado o procedimento de habilitaça o. 

 
10.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lúgar tenha se 
útilizado de algúm tratamento favorecido a s ME/EPP, o Agente de Contrataça o 
verificara  se faz jús ao benefí cio. 
 
10.4. Verificadas as condiço es de participaça o e de útilizaça o do tratamento 
favorecido, o Agente de Contrataça o examinara  a proposta classificada em primeiro 
lúgar qúanto a  adeqúaça o ao objeto e a  compatibilidade do preço em relaça o ao 
ma ximo estipúlado para contrataça o neste Edital e em seús anexos, observado o 



 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022 
<https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrúcoes-
normativas/instrúcao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022>. 
 
10.5. Em se tratando de serviços com fornecimento de ma o de obra em regime de 
dedicaça o exclúsiva, a fim de assegúrar o tratamento isono mico entre as licitantes, 
informa-se qúe foram útilizados os segúintes acordos, dissí dios oú convenço es 
coletivas de trabalho no ca lcúlo do valor estimado pela Administraça o: 

10.5.1.  indicar os acordos, dissí dios oú convenço es coletivas; 

10.5.2.  O(s) sindicato(s) indicado(s) no súbitem acima na o e  (sa o) de 
útilizaça o obrigato ria pelos licitantes, mas, ao longo da execúça o contratúal, 
sempre se exigira  o cúmprimento dos acordos, dissí dios oú convenço es 
coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

 
10.6. Sera  aberto os arqúivos digitais anexados na plataforma qúe conte m os 
docúmentos previstos no Termo de Refere ncia, necessa rios e súficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaça o, sera o exigidos 
para fins de habilitaça o, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm>. 
conforme demonstrados abaixo: 
 
10.7. Apo s anexados na plataforma os arqúivos digitais para habilitaça o, na o sera  
permitida a súbstitúiça o oú a apresentaça o de novos docúmentos, salvo em sede de 
dilige ncia, para (Lei 14.133/21, art. 64 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm>, e 
IN 73/2022, art. 39, §4º <https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-
informacao/legislacao/instrúcoes-normativas/instrúcao-normativa-seges-me-no-
73-de-30-de-setembro-de-2022>): 
 

10.7.1. complementaça o de informaço es acerca dos docúmentos ja  
apresentados pelos licitantes e desde qúe necessa ria para apúrar fatos 
existentes a  e poca da abertúra do certame; e 

10.7.2. atúalizaça o de docúmentos cúja validade tenha expirado apo s a data 
de recebimento das propostas;  

 
10.8. Na ana lise dos docúmentos de habilitaça o, a comissa o de contrataça o podera  
sanar erros oú falhas, qúe na o alterem a súbsta ncia dos docúmentos e súa validade 
júrí dica, mediante decisa o fúndamentada, registrada em ata e acessí vel a todos, 
atribúindo-lhes efica cia para fins de habilitaça o e classificaça o. 
 
10.9. Na hipo tese de o licitante na o atender a s exige ncias para habilitaça o, o 
Agente de Contrataça o examinara  a proposta súbseqúente e assim súcessivamente, 
na ordem de classificaça o, ate  a apúraça o de úma proposta qúe atenda ao presente 
edital.  
 
10.10. Somente sera o disponibilizados para acesso pú blico os docúmentos de 
habilitaça o do licitante cúja proposta atenda ao edital de licitaça o, apo s conclúí dos os 
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procedimentos de qúe trata o súbitem anterior. 
 
10.11. A comprovaça o de regúlaridade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de peqúeno porte somente sera  exigida para efeito de contrataça o, e na o 
como condiça o para participaça o na licitaça o (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015 
<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-
2018/2015/decreto/d8538.htm>). 

10.12. Qúando a fase de habilitaça o anteceder a de júlgamento e ja  tiver sido 
encerrada, na o cabera  exclúsa o de licitante por motivo relacionado a  habilitaça o, 
salvo em raza o de fatos súpervenientes oú so  conhecidos apo s o júlgamento. 

 

11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
1. A proposta final do licitante declarado vencedor devera  ser encaminhada no prazo 
de 2 (dúas) horas, a contar da solicitaça o do Pregoeiro no sistema eletro nico e devera :  

1.1 ser redigida em lí ngúa portúgúesa, datilografada oú digitada, em úma via, 
sem emendas, rasúras, entrelinhas oú ressalvas, devendo a ú ltima folha ser 
assinada e as demais rúbricadas pelo licitante oú seú representante legal;  

1.2 conter a indicaça o do banco, nú mero da conta e age ncia do licitante 
vencedor, para fins de pagamento.  

1.3 observar o limite de dúas casas decimais, conforme disposto no súbitem 
8.25 deste Edital.  

2. A proposta final devera  ser docúmentada nos aútos e sera  levada em consideraça o 
no decorrer da execúça o do contrato e aplicaça o de eventúal sança o a  Contratada, se 
for o caso.  

3. Todas as especificaço es do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procede ncia, vincúlam a Contratada.  

4. Os preços devera o ser expressos em moeda corrente nacional, o valor únita rio em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.  

4.1 Ocorrendo diverge ncia entre os preços únita rios e o preço global, 
prevalecera o os primeiros; no caso de diverge ncia entre os valores núme ricos 
e os valores expressos por extenso, prevalecera o estes ú ltimos.  

5. A oferta devera  ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço oú de qúalqúer oútra condiça o qúe indúza o 
júlgamento a mais de úm resúltado, sob pena de desclassificaça o.  

6. A proposta devera  obedecer aos termos deste Edital e seús Anexos, na o sendo 
considerada aqúela qúe na o corresponda a s especificaço es ali contidas oú qúe 
estabeleça ví ncúlo a  proposta de oútro licitante.  
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7. Devera  ser útilizado, preferencialmente, o modelo de proposta anexo a este Edital.  

8. As propostas qúe contenham a descriça o do objeto, o valor e os docúmentos 
complementares estara o disponí veis na internet, apo s a homologaça o.  

12. DOS RECURSOS 
 

1. A interposiça o de recúrso referente ao júlgamento das propostas, a  habilitaça o oú 
inabilitaça o de licitantes, a  anúlaça o oú revogaça o da licitaça o, observara  o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
2. O prazo recúrsal e  de 3 (tre s) dias ú teis, contados da data de intimaça o oú de 

lavratúra da ata. 
 
3. Qúando o recúrso apresentado impúgnar o júlgamento das propostas oú o ato de 
habilitaça o oú inabilitaça o do licitante: 

3.1. a intença o de recorrer devera  ser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclúsa o; 

3.2. o prazo para apresentaça o das razo es recúrsais sera  iniciado na data 
de intimaça o oú de lavratúra da ata de habilitaça o oú inabilitaça o; 
3.3. na hipo tese de adoça o da inversa o de fases prevista no § 1º do art. 
17 da Lei nº 14.133, de 2021 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2021/lei/L14133.htm>, o prazo para apresentaça o das razo es 
recúrsais sera  iniciado na data de intimaça o da ata de júlgamento. 

 
4 - Os recúrsos devera o ser encaminhados conforme segúe abaixo: 
 

4.1. Por e-mail compraslicit2@extrema.mg.gov.br; oú na Plataforma de 
Licitaço es (www.ammlicita.org.br <http://www.ammlicita.org.br>) no 
prazo de 03 (tre s) dias ú teis no hora rio das 08:00 a s 23:59 horas oú 
protocolados na Gere ncia de Compras e Licitaço es no hora rio comercial 
(08:00 a s 12:00/13:00 a s 17:00 horas) para apresentaça o das 
correspondentes razo es, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazo es em igúal nú mero de dias, qúe 
começara o a correr do te rmino do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegúrada vista imediata dos aútos. Por representante legal da 
empresa oú procúrador com poderes especí ficos, qúe devera  ser 
comprovado atrave s de docúmentaça o (Procúraça o dentro de vige ncia 
atúal) qúe obrigatoriamente devera  acompanhar o recúrso e 
contrarrazo es.  

5. O recúrso sera  dirigido a  aútoridade qúe tiver editado o ato oú proferido a decisa o 
recorrida, a qúal podera  reconsiderar súa decisa o no prazo de 3 (tre s) dias ú teis, oú, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recúrso para a aútoridade súperior, a qúal devera  
proferir súa decisa o no prazo de 10 (dez) dias ú teis, contado do recebimento dos 
aútos. 
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6. Os recúrsos interpostos fora do prazo na o sera o conhecidos.  

7. O prazo para apresentaça o de contrarrazo es ao recúrso pelos demais licitantes sera  
de 3 (tre s) dias ú teis, contados da data da intimaça o pessoal oú da divúlgaça o da 
interposiça o do recúrso, assegúrada a vista imediata dos elementos indispensa veis a  
defesa de seús interesses conforme item 11.4 e seús súbitens. 

8. O recúrso e o pedido de reconsideraça o tera o efeito súspensivo do ato oú da decisa o 
recorrida ate  qúe sobrevenha decisa o final da aútoridade competente.  

9. O acolhimento do recúrso invalida ta o somente os atos insúscetí veis de 
aproveitamento.  

10. Os aútos do processo permanecera o com vista franqúeada aos interessados no 
sí tio eletro nico. 

 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

1.A sessa o pú blica podera  ser reaberta:  

1.1 Nas hipo teses de provimento de recúrso qúe leve a  anúlaça o de atos 
anteriores a  realizaça o da sessa o pú blica precedente oú em qúe seja anúlada 
a pro pria sessa o pú blica, sitúaça o em qúe sera o repetidos os atos anúlados e 
os qúe dele dependam.  

1.2 Qúando hoúver erro na aceitaça o do preço mais bem classificado oú 
qúando o licitante declarado vencedor na o assinar o contrato, na o retirar o 
instrúmento eqúivalente oú na o comprovar a regúlarizaça o fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipo teses, 
sera o adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

2.Todos os licitantes remanescentes devera o ser convocados para acompanhar a 
sessa o reaberta.  

2.1 A convocaça o se dara  por meio do sistema eletro nico ("chat") oú e-mail de 
acordo com a fase do procedimento licitato rio.  

2.2 A convocaça o feita por e-mail dar-se-a  de acordo com os dados contidos 
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seús dados cadastrais 
atúalizados.  

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

1 - O objeto da licitaça o sera  adjúdicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Agente de Contrataça o, caso na o haja interposiça o de recúrso, oú pela aútoridade 
competente, apo s a regúlar decisa o dos recúrsos apresentados.  

2 - Apo s a fase recúrsal, constatada a regúlaridade dos atos praticados, a aútoridade 
competente homologara  procedimento licitato rio.  
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15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  

1. Na o sera  oú sera  exigida garantia contratúal dos bens fornecidos na presente 
contrataça o, complementar a  legal, conforme prazos mí nimos e demais regras 
constantes do Termo de Refere ncia.  

 

16. DO CONTRATO  

1.Homologado o resúltado da licitaça o, tera  o adjúdicata rio o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de súa convocaça o, para assinar o Contrato, cújo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de cair do direito a  contrataça o, sem 
prejúí zo das sanço es previstas neste Edital.  

2.Alternativamente a  convocaça o para comparecer perante o o rga o oú entidade para 
a assinatúra do Contrato, a Administraça o podera  encaminha -la para assinatúra, 
mediante corresponde ncia postal com aviso de recebimento (AR) oú meio eletro nico, 
para qúe seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seú 
recebimento.  

3.O prazo estabelecido no súbitem anterior para assinatúra do Contrato podera  ser 
prorrogado úma ú nica vez, por igúal perí odo, qúando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), dúrante o seú transcúrso, e desde qúe devidamente aceito.  

4.Sera o formalizadas tantos Contratos qúanto necessa rios para os itens constantes no 
Termo de Refere ncia, com a indicaça o do licitante vencedor, a descriça o do(s) 
item(ns), as respectivas qúantidades, preços e demais condiço es.  

5.Sera  inclúí do na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes qúe aceitarem 
cotar os bens com preços igúais aos do licitante vencedor na seqúe ncia da 
classificaça o do certame.  

17. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
1. Sera o elaboradas os CONTRATOS segúindo o modelo súgerido no ANEXO II- Minúta 
de Contratos, fúndamentada nos dados apresentados no Termo de Refere ncia (Anexo 
I) conforme abaixo: 
 

2.Homologado o resúltado da licitaça o, o licitante mais bem classificado tera  o prazo 
de 005 (CINCO) dias, contados a partir da data de súa convocaça o, para assinar o 
contrato, cújo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decade ncia do 
direito a  contrataça o, sem prejúí zo das sanço es previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

 
3.O prazo de convocaça o podera  ser prorrogado úma vez, por igúal perí odo, mediante 
solicitaça o do licitante mais bem classificado oú do fornecedor convocado, desde qúe: 

(a) a solicitaça o seja devidamente jústificada e apresentada dentro do prazo; e 
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(b) a jústificativa apresentada seja aceita pela Administraça o. 

4.O contrato podera  ser assinado por meio de assinatúra digital e disponibilizada por 
e-mail se a empresa vencedora assim preferir. 

5.Sera  formalizado 001 (úm) contrato de todos os itens constantes no Termo de 
Refere ncia, com a indicaça o do licitante vencedor, a descriça o do(s) item(ns), as 
respectivas qúantidades, preços e demais condiço es. 

6.O preço, com a indicaça o dos fornecedores, sera  divúlgado no PNCP e 
disponibilizado dúrante a vige ncia do contrato. 

7.A existe ncia de preços implicara  compromisso de fornecimento nas condiço es 
estabelecidas, mas na o obrigara  a Administraça o a contratar, facúltada a realizaça o de 
licitaça o especí fica para a contrataça o pretendida, desde qúe devidamente jústificada. 

8.Na hipo tese de o convocado na o assinar o contrato no prazo e nas condiço es 
estabelecidas, fica facúltado a  Administraça o convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificaça o, para faze -lo em igúal prazo e nas 
condiço es propostas pelo primeiro classificado. 

 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

1.As regras acerca do reajústamento em sentido geral do valor contratúal sa o as 
estabelecidas no Termo de Refere ncia anexo a este Edital.  

 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

 

1.Os crite rios de recebimento e aceitaça o do objeto e de fiscalizaça o esta o previstos 
no Termo de Refere ncia. 

  

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

1.As obrigaço es da Contratante e da Contratada sa o as estabelecidas no Termo de 
Refere ncia. 

  

21. DO PAGAMENTO  

21.1. As regras acerca do pagamento sa o as estabelecidas no Termo de Refere ncia, 
anexo a este Edital.  

21.2. Havendo atraso no pagamento de súas obrigaço es a Prefeitúra do Múnicí pio de 
Extrema - MG. procedera  a  atúalizaça o financeira dia ria de seús de bitos, por meio da 
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me dia de í ndices de preços de abrange ncia nacional, tendo como base o dia limite para 
pagamento e como data final o dia anterior ao da emissa o da ordem banca ria, oú pelo 
í ndice qúe venha a súbstitúí -lo. 

 

21.2.1. Para fins de ca lcúlos de útilizaça o de correça o, por atraso, útilizar-se-
a  a segúinte fo rmúla: 

 

EM = IxNxVP, onde: 

EM = Encargos Morato rios 

N = Nú mero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela em atraso; 

I = I ndice de compensaça o financeira = assim apúrado: 

onde I = IPCA-E (do IBGE) do perí odo, "Pro Rata Die", desprezando-se as fraço es 
inferiores a 15 dias. 

 

 

22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

1. Comete infraça o administrativa, nos termos da lei, o licitante qúe, com dolo oú 
cúlpa:  

1.1. Deixar de entregar a docúmentaça o exigida para o certame oú na o entregar 
qúalqúer docúmento qúe tenha sido solicitado pelo Agente de Contrataça o 
dúrante o certame; 

1.2. Salvo em decorre ncia de fato súperveniente devidamente jústificado, na o 
mantiver a proposta em especial qúando: 

1.2.1. Na o enviar a proposta adeqúada ao ú ltimo lance ofertado oú apo s a 
negociaça o qúando exigí vel sem jústificativa; 

1.2.2. Recúsar-se a enviar o detalhamento da proposta qúando exigí vel sem 
jústificativa;  

1.2.3. Pedir para ser desclassificado qúando encerrada a etapa competitiva 
sem jústificativa; 

1.2.4. Deixar de apresentar amostra qúando exigido sem jústificativa; 

1.2.5. Na o celebrar o contrato oú na o entregar a docúmentaça o exigida 
para a contrataça o, qúando convocado dentro do prazo de validade de súa 
proposta; 

1.2.6. Recúsar-se, sem jústificativa, a assinar o contrato, oú a aceitar oú 
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retirar o instrúmento eqúivalente no prazo estabelecido pela Administraça o; 

1.3. Apresentar declaraça o oú docúmentaça o falsa exigida para o certame oú 
prestar declaraça o falsa dúrante a licitaça o 

1.4. Fraúdar a licitaça o; 

1.5. Comportar-se de modo inido neo oú cometer fraúde de qúalqúer natúreza, 
em especial qúando: 

1.5.1. Agir em conlúio oú em desconformidade com a lei;  

1.5.2. Indúzir deliberadamente a erro no júlgamento;  

1.5.3. Apresentar amostra falsificada oú deteriorada;  

1.6. Praticar atos ilí citos com vistas a frústrar os objetivos da licitaça o; 

1.7. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 
<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-
2014/2013/lei/l12846.htm>. 

 

2. Com fúlcro na Lei nº 14.133, de 2021 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm>, a 
Administraça o podera , garantida a pre via defesa, aplicar aos licitantes                             
e/oú adjúdicata rios as segúintes sanço es, sem prejúí zo das responsabilidades civil e 
criminal:  

2.1. Adverte ncia;  

2.2. Múlta; 

2.3. Impedimento de licitar e contratar  

2.4. Declaraça o de inidoneidade para licitar oú contratar, enqúanto 
perdúrarem os motivos determinantes da púniça o oú ate  qúe seja promovida 
súa reabilitaça o perante a pro pria aútoridade qúe aplicoú a penalidade. 

3.  Na aplicaça o das sanço es sera o considerados: 

3.1. A natúreza e a gravidade da infraça o cometida. 

3.2. As pecúliaridades do caso concreto 

3.3. As circúnsta ncias agravantes oú atenúantes 

3.4. Os danos qúe dela provierem para a Administraça o Pú blica 

3.5. A implantaça o oú o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientaço es dos o rga os de controle. 

4.  A múlta sera  recolhida em percentúal de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
total apúrado de itens vencidos pela empresa, recolhida no prazo ma ximo de 10 (dez) 
dias ú teis, a contar da comúnicaça o oficial. 
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4.1. Para as infraço es previstas nos itens 1.1, 1.2 e seús súbitens, a múlta 
sera  de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

4.2. Para as infraço es previstas nos itens 1.3, 1.4, 1.5, 1.6 e seús 
súbitens,1.7, a múlta sera  de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

5. As sanço es de adverte ncia, impedimento de licitar e contratar e declaraça o 
de inidoneidade para licitar oú contratar podera o ser aplicadas, cúmúlativamente oú 
na o, a  penalidade de múlta. 

6. Na aplicaça o da sança o de múlta sera  facúltada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (qúinze) dias ú teis, contado da data de súa intimaça o. 

7. A sança o de impedimento de licitar e contratar sera  aplicada ao responsa vel 
em decorre ncia das infraço es administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 
seús súbitens, qúando na o se jústificar a imposiça o de penalidade mais grave, e 
impedira  o responsa vel de licitar e contratar no a mbito da Administraça o Pú blica 
direta e indireta do ente federativo a qúal pertencer o o rga o oú entidade, pelo prazo 
ma ximo de 3 (tre s) anos. 

8. Podera  ser aplicada ao responsa vel a sança o de declaraça o de inidoneidade 
para licitar oú contratar, em decorre ncia da pra tica das infraço es dispostas nos itens 
1.3, 1.4, 1.5, 1.6 e seús súbitens,1.7, bem como pelas infraço es administrativas 
previstas nos itens 1.1, 1.2 e seús súbitens qúe jústifiqúem a imposiça o de penalidade 
mais grave qúe a sança o de impedimento de licitar e contratar, cúja dúraça o observara  
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm>. 

9. A recúsa injústificada do adjúdicata rio em assinar o contrato oú em aceitar 
oú retirar o instrúmento eqúivalente no prazo estabelecido pela Administraça o, 
descrita no item 1.2.5, caracterizara  o descúmprimento total da obrigaça o assúmida e 
o sújeitara  a s penalidades e a  imediata perda da garantia de proposta em favor do 
o rga o oú entidade promotora da licitaça o, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 
n.º 73, de 2022 <https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-
informacao/legislacao/instrúcoes-normativas/instrúcao-normativa-seges-me-no-
73-de-30-de-setembro-de-2022>.  

10. A apúraça o de responsabilidade relacionadas a s sanço es de impedimento de 
licitar e contratar e de declaraça o de inidoneidade para licitar oú contratar 
demandara  a instaúraça o de processo de responsabilizaça o a ser condúzido por 
comissa o composta por 2 (dois) oú mais servidores esta veis, qúe avaliara  fatos e 
circúnsta ncias conhecidos e intimara  o licitante oú o adjúdicata rio para, no prazo de 
15 (qúinze) dias ú teis, contado da data de súa intimaça o, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas qúe pretenda prodúzir.  

11. Cabera  recúrso no prazo de 15 (qúinze) dias ú teis da aplicaça o das sanço es 
de adverte ncia, múlta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimaça o, o qúal sera  dirigido a  aútoridade qúe tiver proferido a decisa o recorrida, 
qúe, se na o a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias ú teis, encaminhara  o recúrso 
com súa motivaça o a  aútoridade súperior, qúe devera  proferir súa decisa o no prazo 
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ma ximo de 20 (vinte) dias ú teis, contado do recebimento dos aútos. 

12. Cabera  a apresentaça o de pedido de reconsideraça o da aplicaça o da sança o 
de declaraça o de inidoneidade para licitar oú contratar no prazo de 15 (qúinze) dias 
ú teis, contado da data da intimaça o, e decidido no prazo ma ximo de 20 (vinte) dias 
ú teis, contado do seú recebimento. 

13. O recúrso e o pedido de reconsideraça o tera o efeito súspensivo do ato oú da 
decisa o recorrida ate  qúe sobrevenha decisa o final da aútoridade competente. 

14. A aplicaça o das sanço es previstas neste edital na o exclúi, em hipo tese 
algúma, a obrigaça o de reparaça o integral dos danos caúsados. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. Sera  divúlgada ata da sessa o pú blica no sistema eletro nico. 

2. Na o havendo expediente oú ocorrendo qúalqúer fato súperveniente qúe 
impeça a realizaça o do certame na data marcada, a sessa o sera  aútomaticamente 
transferida para o primeiro dia ú til súbseqúente, no mesmo hora rio anteriormente 
estabelecido, desde qúe na o haja comúnicaça o em contra rio, pelo Agente de 
Contrataça o. 

3. Todas as refere ncias de tempo no Edital, no aviso e dúrante a sessa o pú blica 
observara o o hora rio de Brasí lia - DF. 

4. A homologaça o do resúltado desta licitaça o na o implicara  direito a  
contrataça o. 

5. As normas disciplinadoras da licitaça o sera o sempre interpretadas em favor 
da ampliaça o da dispúta entre os interessados, desde qúe na o comprometam o 
interesse da Administraça o, o princí pio da isonomia, a finalidade e a segúrança da 
contrataça o.  

6. Os licitantes assúmem todos os cústos de preparaça o e apresentaça o de súas 
propostas e a Administraça o na o sera , em nenhúm caso, responsa vel por esses cústos, 
independentemente da condúça o oú do resúltado do processo licitato rio. 

7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seús Anexos, exclúir-se-
a  o dia do iní cio e inclúir-se-a  o do vencimento. So  se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administraça o. 

8. O desatendimento de exige ncias formais na o essenciais na o importara  o 
afastamento do licitante, desde qúe seja possí vel o aproveitamento do ato, observados 
os princí pios da isonomia e do interesse pú blico. 

9. Em caso de diverge ncia entre disposiço es deste Edital e de seús anexos oú 
demais peças qúe compo em o processo, prevalecera  as deste Edital. 

10. O Edital e seús anexos esta o disponí veis, na í ntegra, no Portal Nacional de 
Contrataço es Pú blicas (PNCP) e endereço eletro nico 
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<https://www.extrema.mg.gov.br/imprensaoficial/licitacoes/>. 

11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os segúintes anexos: 

11.1. ANEXO I - Termo de Refere ncia 

11.1.1. Ape ndice do anexo I – Estúdo Te cnico Preliminar 

11.2. ANEXO II - Modelo Proposta Financeira Inicial  

11.2.1. Ape ndice do anexo II - Modelo Proposta de Preços Ajústada 

11.3 ANEXO III - Minúta de Contrato  

11.4 ANEXO IV - Modelo Declaraço es 

11.5 ANEXO V - Modelo Atestado 

 

Extrema, 11 de novembro de 2025. 

 

 

________________________________________ 
KELSEN LÚIZ RODRIGÚES GONÇALVES (Agente de Contrataça o/Pregoeiro) 

DECRETO Nº 4.817 DE 08 DE JANEIRO DE 2025 
e-mail: compraslicit2@extrema.mg.gov.br 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:compraslicit2@extrema.mg.gov.br


 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
 

SECRETARIA: SECRETARIA MÚNICIPAL DA SAÚDE 

LOCAL: HOSPITAL MÚNICIPAL  

 

1. OBJETO 

1.1. MANÚTENÇA O PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQÚIPAMENTOS DE 

LAVANDERIA HOSPITALAR PARA ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL 

MÚNICIPAL DR ROBERTO DE CÚNTO 

 

2. NATUREZA DO OBJETO 

2.1. Serviços comúns, nos termos do artigo 6º, XIII Lei 14.133/21 e do 

Decreto Múnicipal nº 4091/2021. 

 

3. ENQUADRAMENTO  

3.1. O item se enqúadra como prestaça o de serviços especializados dentro da 

categoria de manútença o. 

 

4. PRAZO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Pelo prazo de 12 meses. 

 

5. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

5.1. Se observa a necessidade de prorrogaça o, caso haja, sera  conforme 

solicitaça o do departamento, nos termos legais. 

 

6. DO REAJUSTE: 

            6.1. Tendo finalizado o periodo de 12 meses contrato, podera  haver o reajúste 

dos valores baseando-se no I ndice Nacional de Preços ao Consúmidor - INPC, qúe 

sera  concedido somente apo s a solicitaça o da contratada, sob pena de preclúsa o. De 

acordo com o disposto no Inciso I e capút do Artigo 124 da Lei Federal nº. 

14.133/2021, os contratos firmados podera o ser alterados, com as devidas 
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jústificativas, únilateralmente pelo Múnicí pio, caso haja modificaça o do projeto oú 

das especificaço es, para  adeqúaço es necessarias,a seús objetivos, em decorre ncia 

de acre scimo oú súpressa o qúantitativa de seú objeto, nos limites de ate  25% (vinte 

e cinco por cento) sobre o valor inicial atúalizado para manútença o preventiva e 

corretiva. 

 

7. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1 A necessidade de se garantir o correto processamento do enxoval e súa 

distribúiça o em perfeitas condiço es de higiene e conservaça o a s únidades do 

Hospital, redúzindo com isso o risco de infecça o hospitalar, torna a lavanderia úm 

setor de apoio indispensa vel para atender as demandas do Hospital Múnicipal Dr. 

Roberto de Cúnto. A presente solicitaça o de contrataça o búsca a preservaça o do 

patrimo nio pú blico ale m de assegúrar as boas condiço es de úso oferecendo 

segúrança na útilizaça o dos mesmos, tendo em vista o alto investimento da gesta o 

na aqúisiça o dos mesmos. Úma vez qúe sa o eqúipamentos passiveis de manútenço es 

e qúe estas sa o súficientes para garantir seú pleno fúncionamento, na o jústificando 

descarte desses bens qúe eventúalmente apresente algúm dano e úma nova 

aqúisiça o. 

 

8. DESCRIÇÃO DETALHADA DA SOLUÇÃO 

 

           8.1. A necessidade de se garantir o correto processamento do enxoval e súa 

distribúiça o em perfeitas condiço es de higiene e conservaça o a s únidades do 

hospital, redúzindo com isso o risco de infecça o hospitalar, torna a lavanderia 

hospitalar úm setor de apoio indispensa vel para atender as demandas do mesmo. 

Atúalmente conta com eqúipamentos padronizados e registrados nos o rga os 

competentes garantindo segúrança em todas as etapas do processamento do 

enxoval, proporcionando ao paciente conforto e bem-estar dúrante o perí odo de 

atendimento na institúiça o. A presente solicitaça o de contrataça o búsca a 

preservaça o do patrimo nio pú blico e assegúrar as boas condiço es de úso oferecendo 

segúrança na útilizaça o dos mesmos, tendo em vista o alto investimento da gesta o 

na aqúisiça o. Úma vez qúe sa o eqúipamentos passiveis de manútenço es e qúe estas 

sa o súficientes para garantir seú pleno fúncionamento na o jústificando descarte 

desses bens qúe eventúalmente apresente algúm dano e úma nova aqúisiça o. 
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8.2 MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

 

8.2.1 A CONTRATADA devera  realizar a Manútença o Preventiva júnto 

ao Hospital Múnicipal de Extrema, atrave s de visitas com periodicidade BIMESTRAL 

( a cada dois meses), em dias ú teis e nos hora rios de 8:00 a s 17:00, conforme o 

cronograma predefinido e programado previamente com a CONTRATANTE, 

independente da ocorre ncia de chamados para manútença o corretiva. 

8.2.2 Entende-se Manútença o Preventiva como sendo os serviços de 

inspeço es necessa rios sobre as condiço es de fúncionamento dos eqúipamentos 

segúindo as recomendaço es do fabricante, a fim de se prolongar a vida ú til dos 

eqúipamentos. As visitas te cnicas preventivas, devera o ocorrer a cada 2 meses 

dúrante a vige ncia do contrato, totalizando 6 visitas anúais. Na visita de inspeça o 

esta o inclúsos os serviços de limpeza, inspeça o, calibraça o, testes dos eqúipamentos, 

entre oútras aço es qúe garantam a súa operacionalizaça o. 

 

8.3 MANUTENÇÃO CORRETIVA 

 

8.3.1 Entende-se como Manútença o Corretiva os serviços de reparos 

para eliminar todos os eventúais defeitos ocorridos com a útilizaça o de 

eqúipamentos adeqúados, atrave s do levantamento do defeito apresentado. Atrave s 

da execúça o de ajústes e correço es necessa rias das alteraço es encontradas, inclúsive 

com a troca de peças para o retorno dos mesmos a s condiço es normais de 

fúncionamento. Caso haja a necessidade de súbstitúiça o das peças, fica a contratada 

a obrigaça o de entregar as peças defeitúosas ao fiscal do contrato oú pessoa por ele 

nomeada para acompanhar a tratativa da realizaça o do serviço qúe esta  sendo 

prestado, a fim qúe se de  o descarte adeqúado aos mesmos. Emitindo certificado de 

calibraça o do eqúipamento.                  

8.3.2 Todas as peças, devera o ser compatí veis com o eqúipamento. Na 

realizaça o das manútenço es oú instalaço es, todos os cústos de deslocamento (frete, 

segúro, impostos, entre oútros) de eqúipamentos, acesso rios, peças e ma o de obra, 

devera o correr por conta exclúsiva da CONTRATADA; Nos casos de manútença o 

corretiva, a CONTRATADA devera  comparecer no local da CONTRATANTE em ate  

02 (dois) dia ú teis, a contar da data do acionamento, devendo solúcionar o problema 

em ate  2 (dois) dias ú teis, qúando na o haja a necessidade de súbstitúiça o de peças; 
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Se dúrante a manútença o corretiva oú preventiva for constatada a necessidade de 

súbstitúiça o de peças, devera  solúcionar o problema tem ate  10 (dez) dias ú teis; 

Todo transporte oú deslocamento necessa rio para manútença o corretiva, sera  de 

responsabilidade do prestador, seja por cústos e/oú logí stica. 

8.3.3 A prestaça o dos serviços de manútenço es corretivas, de acordo 

com o contrato oú qúando solicitada pelo CONTRATANTE caso constatada a 

necessidade na manútença o preventiva, em dias úteis, no hora rio de 08:00 a s 17:00, 

sem qúalqúer cústo adicional. e dispositivos necessa rios para a execúça o da 

manútença o corretiva.  

8.3.4 Realizar o atendimento dos chamados te cnicos em no ma ximo 

24 (vinte e qúatro) horas apo s o registro da CONTRATADA. Últrapassando o te rmino 

do hora rio de expediente, a contagem sera  súspensa, retomando no hora rio de iní cio 

do expediente do dia ú til segúinte. 

 

8.4 DAS PEÇAS 

 

8.4.1 A aqúisiça o de serviços de manútença o tanto corretiva qúanto 

preventiva dos eqúipamentos de lavanderia na o devem gerar o nús adicional a  

contratante, útilizando ma o de obra apta e devendo inclúir o cústo aproximado para 

súbstitúiça o de peças e serviços reqúeridos. 

8.4.2 O cústo da súbstitúiça o de peças no perí odo na o pode ser 

estimado individúalmente, mas verificoú-se qúe os itens mais prova veis de 

súbstitúiça o sa o itens no caso das Lavadoúras, va lvúlas de entrada e drenagem, 

Bomba de drenagem, Rolamentos, Correias e polias, Vedantes e retentores e 

motores. 

8.4.3 Ja  no caso das Secadoras Indústriais podemos observar itens 

como: Correias, Rolos e roletes de súporte, Motor e polias Filtros, Sensores de 

úmidade, Interrúptores de porta. 

8.4.4 Ja  se tratando das Calandras, observamos úma maior propensa o 

as segúintes peças: Termostatos e sensores de temperatúra, Va lvúlas, rolamentos, 

Correias de transmissa o, rolos e roletes de súporte, feltros e telas, sensores de 

segúrança, fiaça o e motores, ventilador e dútos. 

8.4.5 Os valores referentes a  manútença o corretiva e peças devera o 

ser pagos apenas apo s aprovaça o do contratante, e apo s a comprovaça o da 
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necessidade e com a apresentaça o das notas fiscais, ale m da retença o pela 

contratante das peças qúe esta o sendo súbstitúí das. No caso de peças, as mesmas 

devem ser recomendadas pelo fabricante e devera o ser apresentados tre s 

orçamentos, sendo comprado a peça de valor mais baixo. No caso de retirada de 

algúm eqúipamento do H.M.R.C (HOSPITAL MÚNICIPAL ROBERTO DE CÚNTO) para 

realizaça o de algúm ajúste oú manútença o, o transporte devera  ser por conta do 

Contratado. Atúalmente, os eqúipamentos de Lavanderia devem passar por 

manútenço es preventivas BIMESTRAIS. 

8.4.6 Dessa forma, a Secretaria Múnicipal de Saú de de Extrema- MG 

podera  súprir súas necessidades de maneira eficiente e transparente, assegúrando 

a melhor prestaça o de serviços a  popúlaça o.  

 

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. O fornecedor sera  selecionado por meio da realizaça o de procedimento 

licitato rio a ser definido pela Analista de Licitaça o, com a adoça o do crite rio 

adeqúado de júlgamento apo s ana lise. 

9.2 Da docúmentaça o do fornecedor: 

9.2.1. DOCÚMENTAÇO ES QÚANTO A  HABILITAÇA O JÚRI DICA: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individúal com atividades afins ao 

objeto de licitaça o; 

b) Ato constitútivo, estatúto oú contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

aço es, acompanhado de docúmentos de eleiça o de seús administradores, com 

atividades afins ao objeto de licitaça o; 

c) Inscriça o do ato constitútivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da 

prova de diretoria em exercí cio, com atividades afins ao objeto de licitaça o. 

9.2.2. DOCÚMENTAÇO ES QÚANTO A  HABILITAÇA O FISCAL: 

a) Prova de inscriça o no CNPJ. 

b) Certida o Negativa de De bito relativo ao Fúndo de Garantia por Tempo de   

Serviços (FGTS). 

c) Certida o Conjúnta Negativa de De bitos Relativos a Tribútos Federais e a Dí vida 

Ativa da Únia o. 

d) Certida o Negativa de De bito para com a Fazenda Estadúal. 
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e) Certida o Negativa de De bito para com a Fazenda Múnicipal. 

f) Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas. 

9.2.3. DOCÚMENTAÇO ES QÚANTO A  QÚALIFICAÇA O ECONO MICO - 

FINANCEIRA: 

a) Certida o Negativa de Fale ncia oú Concordata espedida pelo distribúidor da 

sede da pessoa júrí dica. 

 9.2.4 DOCÚMENTAÇO ES QÚANTO A  QÚALIFICAÇA O TE CNICA: 
 
a) Comprovaça o, mediante apresentaça o de atestado de capacitaça o fornecido 
por pessoa júrí dica de direito pú blico oú privado, comprovando o fornecimento de 
materiais e oú eqúipamentos semelhantes oú afins (vedadas exige ncias de 
qúantidades mí nimas oú prazos ma ximos). Podera  ser realizada a promoça o de 
dilige ncia pelo Agente de Contrataça o e Eqúipe de Apoio a fim de verificar se os 
serviços descritos no atestado foram efetivamente prestados pela empresa licitante 
podendo ser solicitados co pias de notas fiscais, contratos oú oútros docúmentos qúe 
júlgar necessa rio. 
b) Alvara  Sanita rio oú Licença Sanita ria oú Licença de Fúncionamento, expedido 

pela Vigila ncia Sanita ria Estadúal oú Múnicipal da empresa ofertante (licitante), 

exceto para itens qúe comprovadamente na o necessite desta docúmentaça o para a 

devida comercializaça o. 

c) Aútorizaça o de Fúncionamento expedida pela ANVISA em nome da empresa 

ofertante (licitante), exceto para itens qúe comprovadamente na o necessite desta 

docúmentaça o para a devida comercializaça o. 

 

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

10.1 Os Itens súpramencionados, objeto desse pedido devera o atender a s 

exige ncias mí nimas de qúalidade, observados os padro es e normas baixadas pelos 

o rga os competentes de controle em conformidade com normas e regúlamentaço es 

te cnicas etc., atentando-se a contratada, principalmente, para as prescriço es 

contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Co digo de Defesa do Consúmidor).  

10.2 A contratada devera  proceder ao fornecimento do material e oú 

eqúipamento conforme EDITAL, dentro das condiço es, prazos e preços ajústados na 

proposta; 

10.3 As peças de reposiça o devera o ser entregúes de acordo com a legislaça o 

em vigor, observadas as súas especificaço es.   

10.4 A Secretaria Múnicipal de Saúde podera  se recúsar a receber o objeto 
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contratado, caso esteja em desacordo com a proposta apresentada pela empresa 

contratada, fato este qúe sera  devidamente caracterizado e comúnicado a  empresa 

e todos os encargos desde a retirada ate  a reposiça o no local de entrega sera  de 

responsabilidade da contratada. 

10.5 Fica a contratada obrigada dos segúintes termos: 

10.5.1 Devera  prestar esclarecimentos qúe forem solicitados pelo 

setor de compras, cújas reclamaço es se obriga a atender prontamente;  

10.5.2 Na o podera  transferir a terceiros oú súbempreitar, qúer total 

oú parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anúe ncia e pre via 

comúnicaça o e/oú aútorizaça o do múnicí pio da Prefeitúra Múnicipal de 

Extrema/MG. 

10.5.3 A contratada devera  apresentar todos os relato rios de visita 

tecnica, assinados por profissional habilitado para o levantamento e execúça o dos 

serviços; 

10.5.4 Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes as 

obrigaço es assúmidas sem qúalqúer o nús para a Prefeitúra Múnicipal de 

Extrema/MG; 

10.5.5 Responsabilizar-se pelos danos caúsados diretamente a  

administraça o oú a terceiros, decorrentes de súa cúlpa oú dolo da entrega dos 

materiais;  

10.5.6 Dúrante toda execúça o do presente contrato, devera  manter 

todas as condiço es de habilitaça o exigidas no processo licitato rio;  

10.5.7 Atender a todas as despesas e encargos de qúalqúer natúreza 

com pessoal de súa contrataça o, necessa rios a  execúça o do contrato, inclúsive os 

encargos de natúreza trabalhista, previdencia rio, fiscal, de acidentes de trabalho e 

oútros semelhantes, relativos a  execúça o do objeto do contrato; 

10.5.8 Operar como úma organizaça o completa, independente e sem 

ví ncúlos com o contratante, fornecendo prodútos e serviços de comprovada 

qúalidade, sem o nús adicionais para o contratante; 

10.5.9 Devera  emitir laúdos de manútença o preventiva, corretiva, de 

qúalificaça o e conformidade dos eqúipamentos do serviço. Em relaça o aos 

reqúisitos de docúmentaça o da empresa contratada, vejo a necessidade somente das 

docúmentaço es inerentes a Lei 14.133/2021 de habilitaça o. 
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11. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Da Garantia, aplica-se súpletivamente a Lei 8.078/1990 (Co digo do 

Consúmidor), pelas razo es constantes do Estúdo Te cnico Preliminar. 

 

12. SUSTENTABILIDADE DO OBJETO   

12.1 Geraço es de resí dúos: a súbstitúiça o de peças (como motores, correias, 

filtros, etc.) pode gerar resí dúos so lidos, algúns dos qúais podem ser na o recicla veis 

oú ate  perigosos (por exemplo, componentes eletro nicos, peças contaminadas por 

o leos e lúbrificantes).  

12.2 Consúmo de energia ele trica: a falta de manútença o nos eqúipamentos 

indústriais pode reqúerer testes de fúncionamento e ajústes de sistema, qúe podem 

resúltar em consúmo elevado de energia, especialmente em secadoras e lavadoras 

indústriais. 

12.3 Eficie ncia Energe tica nada mais e  qúe investir na manútença o de 

eqúipamentos e processos de prodúça o, redúzindo o consúmo de eletricidade e 

contribúindo para a mitigaça o das emisso es de carbono. 

12.4 Dúrabilidade dos eqúipamentos: garantir qúe os processos de 

manútença o mantenham os eqúipamentos em boas condiço es de fúncionamento, 

prolongando súa vida ú til e evitando desperdí cio de recúrsos na aqúisiça o de novos 

eqúipamentos. 

12.5 Consúmo de Recúrsos Natúrais: a contrataça o de úma manútença o 

Preventiva e Corretiva para a lavanderia, aúxilia a preservar o úso de recúrsos 

natúrais, como a gúa, energia e mate rias primas garantindo úm bom fúncionamento 

das ma qúinas. O consúmo excessivo desses recúrsos pode contribúir para a 

degradaça o ambiental e o esgotamento de recúrsos na o renova veis. 

12.6 A manútença o preventiva contribúi diretamente para redúzir a geraça o 

de resí dúos e aúmentar a vida ú til dos eqúipamentos. Isso ajúda a evitar a 

obsolesce ncia precoce e o descarte prematúro de eqúipamentos, o qúe poderia gerar 

mais resí dúos e maior demanda por novos prodútos. 

 

13. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 

13.1. Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre qúe solicitado, os 

nomes dos fornecedores, os preços, os qúantitativos disponí veis e as especificaço es 

dos materiais e/oú eqúipamentos fornecidos, observada a  ordem de classificaça o 
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indicada na licitaça o; 

13.2. Convocar os particúlares via, telefone oú e-mail, para assinatúra do 

Contrato de Fornecimento e retirada da nota de empenho; 

13.3. Observar para qúe, dúrante a vige ncia do presente Contrato, sejam 

mantidas todas as condiço es de habilitaça o e qúalificaça o exigidas na licitaça o, bem 

assim, a compatibilidade com as obrigaço es assúmidas, inclúsive com solicitaça o de 

novas certido es oú docúmentos vencidos; 

13.4. Condúzir eventúais procedimentos administrativos de renegociaça o de 

preços contratados, para fins de adeqúaça o a s novas condiço es de mercado, e de 

aplicaça o de penalidades; 

13.5. Realizar, qúando necessa rio, pre via reúnia o com os licitantes 

objetivando a familiarizaça o das pecúliaridades da execúça o contratúal; 

13.6. Orientar o fornecedor para qúe os pagamentos e os docúmentos de 

cobrança na o sofram atrasos; 

13.7. Notificar, por escrito, o fornecedor, fixando-lhe prazos para corrigir 

eventúais irregúlaridades, encontradas na execúça o do contrato, bem como, qúando 

de múlta, retença o por danos caúsados e qúaisqúer de bitos do fornecedor; 

13.8. Prestar a  contratada todas as informaço es e esclarecimentos atinentes 

ao objeto do contrato, qúe venham a ser solicitados pela empresa a ser contratada; 

13.9. Fiscalizar e inspecionar os materiais entregúes, podendo rejeita -los 

qúando estes na o atenderem as especificaço es desse Termo de Refere ncia. 

 

14. ACEITABILIDADE, PRAZO, AQUISIÇÃO E FORMA DE ENTREGA DOS 

SERVIÇOS 

14.1. Qúanto a  aceitabilidade e conformidade dos materiais/prodútos, ficara  

a cargo do Gestor de contratos júnto ao Hospital Múnicipal fazer a verificaça o, de 

acordo com as exige ncias definidas no processo de aqúisiça o; 

14.2. Prazo de entrega:  

14.2.1 Nos casos de manútença o corretiva, a CONTRATADA devera  

comparecer no local da CONTRATANTE em ate  02 (dois) dia ú teis, a contar da data 

do acionamento, devendo solúcionar o problema em ate  2 (dois) dias ú teis, qúando 

na o haja a necessidade de súbstitúiça o de peças; Se dúrante a manútença o corretiva 

oú preventiva for constatada a necessidade de súbstitúiça o de peças, devera  
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solúcionar o problema tem ate  10 (dez) dias ú teis; Todo transporte oú deslocamento 

necessa rio para manútença o corretiva, sera  de responsabilidade do prestador, seja 

por cústos e/oú logí stica. 

14.2.2 A cada 2 meses em qúe havera  úma visita preventiva e caso 

necessa rio úma manútença o corretiva 

 

15. LOCAIS DE ENTREGA DO SERVIÇO 

15.1. HOSPITAL MÚNICIPAL ROEBRTO DE CÚNTO - localizado a  Avenida 

Nicolaú Cesarino, nº4.000 Bairro Barreiro na cidade de Extrema - MG, CEP 37647-

000. 

 

16. DETALHAMENTO DA GESTÃO DO CONTRATO 

16.1 Gestor do contrato: 

O rga o: SECRETARIA MÚNICIPAL DA SAÚDE, ANDRE  APARECIDO BORGES 
portador do CPF nº 033.XXX.XXX-XX e detentor do e-
mail:secretariadesaúde@extrema.mg.gov.br; 

16.2 Fúnça o de Te cnico para júlgamento dos materiais: 

HOSPITAL MÚNICIPAL, CAMILA AGÚIMAR ARANTES portador do CPF nº 
014.XXX.XXX-XX e detentor (a) do e-mail: 
enfermagemrt@extrema.mg.gov.br; 

16.3 Fúnça o Administrativa: 

Ficam designados os gestores de cada  local qúe figúra no Anexo I do termo 
de Refere ncia e seús respectivos e-mail e DANILO MARZAGA O SILVEIRA 
NASCIMENTO SILVA portador do CPF nº 051.XXX.XXX-XX e detentor do 
email: danillomarzagao@hotmail.com. 

16.4. O contrato devera  ser execútado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cla úsúlas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

respondera  pelas conseqúe ncias de súa inexecúça o total oú parcial; 

   16.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisaça o oú súspensa o do 

contrato, o cronograma de execúça o sera  prorrogado aútomaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circúnsta ncias mediante simples apostila; 

16.6. As comúnicaço es entre o O rga o oú Entidade e a Contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre qúe o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o úso 

de mensagem eletro nica, via e-mail, para esse fim, conforme dados cadastrais da 
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Contratada, constantes do sistema do o rga o oú Entidade. A responsabilidade de 

informar as possí veis atúalizaço es e  da Contratada; 

16.7. A execúça o do contrato devera  ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato; 

16.8. O fiscal administrativo do contrato comúnicara  ao gestor do contrato, 

em tempo ha bil, o te rmino do contrato sob súa responsabilidade, com vistas a  

tempestiva renovaça o oú prorrogaça o contratúal.  

16.9. O gestor do contrato devera  elaborar relato rio final com informaço es 

sobre a consecúça o dos objetivos qúe tenham jústificado a contrataça o e eventúais 

condútas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraça o.  

 

17. FORMA DE PAGAMENTO E FICHA ORÇAMENTÁRIA 

17.1. O pagamento sera  realizado apo s o recebimento definitivo do material, 

por meio de atesto do servidor responsa vel, no 20º dia ú til do me s segúinte, contado 

da apresentaça o da liqúidaça o da despesa. 

17.2. Ficha orçamenta ria: 

Hospital Múnicipal - Ficha orçamenta ria - 00647-15000001002 - oútros serviços de 

terceiros - pessoa júrí dica 

 

18. RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. Os serviços de manútença o e ana lises preventivas sera o realizadas, e 

posteriormente emitida a nota fiscal oú instrúmento de cobrança eqúivalente, 

pelo(a) responsa vel pela tratativa júntamente com a assinatúra do fiscal do contrato 

qúe acompanhoú e fiscalizoú a realizaça o da prestaça o do serviço reqúerido. 

Obedecido o disposto inciso II do artigo 40 no Decreto Múnicipal n.º 4.441 de 21 de 

março de 2023. 

18.2. Os serviços/ peças, podera o ser rejeitados, no todo oú em parte, 

inclúsive antes do recebimento proviso rio, qúando em desacordo com as 

especificaço es constantes no Termo de Refere ncia e na proposta, devendo ser 

súbstitúí dos no prazo de 05 (cinco) dias ú teis, a contar da notificaça o da contratada, 

a s súas cústas, sem prejúí zo da aplicaça o das penalidades. 

18.3. Para as contrataço es decorrentes de despesas cújos valores na o 

últrapassem o limite de qúe trata o inciso I do art. 10 do Decreto Múnicipal n.º 4.441 
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de 21 de março de 2023 o prazo ma ximo para o recebimento definitivo sera  de ate  

05 (cinco) dias ú teis. 

18.4. O prazo para a prestaça o dos serviços podera  ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma jústificada, por igúal perí odo, qúando hoúver necessidade de 

dilige ncias para a aferiça o do atendimento das exige ncias contratúais. 

18.5. No caso de controve rsia sobre a execúça o do objeto, qúanto a  dimensa o, 

qúalidade e qúantidade, devera  ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021 comúnicando-se a  empresa para emissa o de Nota Fiscal no qúe pertence a  

parcela incontroversa da execúça o do objeto, para efeito de liqúidaça o e pagamento. 

18.6. O prazo para a solúça o, pelo contratado, de inconsiste ncias na execúça o 

do objeto oú de saneamento da nota fiscal oú de instrúmento de cobrança 

eqúivalente, verificadas pela Administraça o dúrante a ana lise pre via a  liqúidaça o de 

despesa, na o sera  compútado para os fins do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento proviso rio oú definitivo na o exclúira  a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segúrança do bem objeto da contrataça o nem a 

responsabilidade e tico-profissional pela perfeita execúça o do contrato. 

 

19. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

19.1. Considerando a qúantidade final dos itens da planilha de cotaça o, 

obtivemos atrave s do relato rio de pesqúisa de preços no Portal Nacional de 

Contrataço es Pú blicas e consúlta ao Banco de Preços e atrave s do histo rico de 

contrataço es úm valor estimado de R$ 91.680,00 (Noventa e úm mil, seiscentos e 

oitenta reais) atendendo as exige ncias da lei n° 14133/21. 

19.2. Conforme a Lei nº 14.133/2021, a fase preparato ria da contrataça o exige 

a elaboraça o do Estúdo Te cnico Preliminar (ETP), onde se deve jústificar a 

inviabilidade de obter tre s orçamentos, sempre qúe isso ocorrer. 

    19.3. O art. 24, Capút dispo e qúe desde qúe jústificado, o orçamento estimativo da 

contrataça o podera  ter cara ter sigiloso, sem prejúí zo da divúlgaça o do 

detalhamento dos qúantitativos e das demais informaço es necessa rias para a 

elaboraça o das propostas, e, nesse caso: 

           I - o sigilo na o prevalecera  para os o rga os interno e externo. 

19.4 Neste caso, a jústificativa pode ser baseada na complexidade e 
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especificidade dos eqúipamentos, qúe impossibilitoú encontrar tre s fornecedores 

qúe atendessem integralmente a s condiço es te cnicas exigidas para a manútença o 

conjúnta dos itens da lavanderia hospitalar. 

19.5 No art. 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021, qúe determinam a necessidade de 

demonstraça o da compatibilidade da solúça o escolhida com as pra ticas de mercado 

e a búsca de, no mí nimo, tre s orçamentos va lidos, ressalta-se qúe na o foi possí vel 

obter o qúantitativo mí nimo de propostas exigido. 

    19.6 A presente contrataça o refere-se a  manútença o corretiva e preventiva de 

eqúipamentos de lavanderia hospitalar (secadoras indústriais, calandra e 

lavadoras), cúja especificidade te cnica exige qúe o prestador de serviços possúa 

conhecimento especializado, disponibilidade de peças originais e capacitaça o 

adeqúada para atúar de forma conjúnta em todos os itens.  

19.7 Dúrante as pesqúisas de mercado, constatoú-se qúe poúcos fornecedores 

possúem condiço es te cnicas de atender integralmente ao conjúnto de 

eqúipamentos, o qúe inviabilizoú a coleta de tre s cotaço es va lidas. Ressalta-se, 

entretanto, qúe foram envidados todos os esforços para obtença o das propostas. 

Encontramos dúas cotaço es pertinentes ao processo júnto ao sistema PNCP (Portal 

Nacional de Contrataço es Pú blicas), os qúais calcúlamos úma me dia de valor 

eqúivalente a R$ 101.438,28 ( cento e úm mil, qúatrocentos e trinta e oito reais e 

vinte e oito centavos) estando dentro do percentúal aceita vel para estimativa 

proposta e anexamos as negativas qúe obtivemos dos fornecedores por e-mail. 

19.8 Desta forma a limitaça o de propostas decorre da realidade do mercado e 

da complexidade dos serviços a serem contratados, o qúe jústifica a 

excepcionalidade ora registrada, sem prejúí zo a  observa ncia dos princí pios da 

competitividade, economicidade e eficie ncia previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

20. QUANTITATIVO E DESCRITIVO COMPLETO 

20.1. Conforme ANEXO I 
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ANEXO I - ITENS
Pregão Eletrônico Nº 000116/2025  Processo 000317/2025

   Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtens Código

6VIS00001
MANUTENÇÃO CORRETIVA EM EQUIPAMENTO DA LAVANDERIA
HOSPITALAR: CALANDRA Calandra primus modelo: ir50-250, serie
5251r000178mm, patrimonio 61914

00094391 1.704,170 10.225,02

12VIS00002

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM EQUIPAMENTO DA LAVANDERIA
HOSPITALAR: LAVADORA 01 lavadora :primus, aliance londry sistems,
modelo: pmc 700t0c0ph2cv0af, tipo mxb700, nº de serie:
700mxb000033mf

01 lavadora primus,aliance londry sistems, modelo: pmc
700t0c0ph2cv0af, tipo: mxb700 nº de serie: 700mxb000032mf

00094390 1.916,670 23.000,04

12VIS00003

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM EQUIPAMENTO DA LAVANDERIA
HOSPITALAR-SECADORA 01 secadora unimac optidry, aliance loundry
sistems, modelo vg170ldn0rpa3n0000, nº de serie: 1903023212

01 secadora unimac optidry, aliance loundry sistems, modelo
vg170ldn0rpa3n0000, nº de serie: 1903029596

00097364 1.457,840 17.494,08

6VIS00004
MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM EQUIPAMENTO DA LAVANDERIA
HOSPITALAR: CALANDRA 01 calandra primus modelo: ir50-250, serie
5251r000178mm, patrimonio 61914

00094761 1.704,170 10.225,02

12VIS00005

MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM EQUIPAMENTO DA LAVANDERIA
HOSPITALAR: LAVADORA 01 lavadora primus,aliance londry sistems,
modelo: pmc 700t0c0ph2cv0af, tipo: mxb700 nº de serie:
700mxb000032mf

01 lavadora :primus, aliance londry sistems, modelo: pmc
700t0c0ph2cv0af, tipo mxb700, nº de serie: 700mxb000033mf

00094759 1.916,670 23.000,04

12VIS00006

MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM EQUIPAMENTO DA LAVANDERIA
HOSPITALAR: SECADORA 01 secadora unimac optidry, aliance
loundry sistems, modelo vg170ldn0rpa3n0000, nº de serie:
1903023212

01 secadora unimac optidry, aliance loundry sistems, modelo
vg170ldn0rpa3n0000, nº de serie: 1903029596

00094760 1.457,840 17.494,08
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APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

 

1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

 

PAC 2025 

 

2 - DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 

 

Função de Gestor: 

Orgã o: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE, ANDRE  APARECIDO BORGES portãdor 
do CPF nº 033.XXX.XXX-XX e detentor do emãil: 
secretariadesaude@extrema.mg.gov.br;  
 
Função de Técnico para julgamento dos materiais: 
HOSPITAL MUNICIPAL, CAMILA AGUIMAR ARANTES portãdor do CPF nº 
014.XXX.XXX-XX e detentor (ã) do e-mãil: enfermagemrt@extrema.mg.gov.br;  
 
Função Administrativa: Ficãm designãdos os gestores de cãdã locãl que figurã no 
Anexo I do termo de Refere nciã e seus respectivos e-mãil e DANILO MARZAGA O 
SILVEIRA NASCIMENTO SILVA portãdor do CPF nº 051.XXX.XXX-XX e detentor do 
emãil: danillomarzagao@hotmail.com. 
 
 

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

A necessidãde de se gãrãntir o correto processãmento do enxovãl e suã distribuiçã o 

em perfeitãs condiço es de higiene e conservãçã o ã s unidãdes do hospitãl, reduzindo  

com isso o risco de infecçã o hospitãlãr, tornã ã lãvãnderiã hospitãlãr um setor de 

ãpoio indispensã vel pãrã ãtender ãs demãndãs do hospitãl Municipãl Dr. Roberto de 

Cunto. Atuãlmente contã com equipãmentos pãdronizãdos e registrãdos nos o rgã os 

competentes gãrãntindo segurãnçã em todãs ãs etãpãs do processãmento do enxovãl, 

proporcionãndo ão pãciente conforto e bem estãr durãnte o perí odo de ãtendimento 

nã instituiçã o. A presente solicitãçã o de contrãtãçã o buscã ã preservãçã o do 

pãtrimo nio pu blico e ãssegurãr ãs boãs condiço es de uso oferecendo segurãnçã nã 

utilizãçã o dos mesmos, tendo em vistã o ãlto investimento dã gestã o nã ãquisiçã o dos 

mesmos. Umã vez que sã o equipãmentos pãssiveis de mãnutenço es e que estãs sã o 

suficientes pãrã gãrãntir seu pleno funcionãmento nã o justificãndo descãrte desses 

bens que eventuãlmente ãpresente ãlgum dãno e umã novã ãquisiçã o. Perí odo de 
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gãrãntiã mí nimo de 3 ãnos pãrã peçãs e 1 ãno pãrã mã o de obrã, 24 horãs de 

treinãmento pãrã ã equipe sobre utilizãçã o do equipãmento podendo ser um terço 

do tempo presenciãl e ãs demãis horãs nã modãlidãde ã distã nciã.  

A presente contrãtãçã o trãtã de serviços comuns, sendo possí vel suã discriminãçã o 

te cnicã e nã o sendo cãtegorizãdos como bens de luxo. A reãlizãçã o de umã licitãçã o 

conforme ã Lei 14.133 e  fundãmentãl pãrã gãrãntir ã trãnspãre nciã e ã eficie nciã nã 

contrãtãçã o desses serviços. 

A lãvãnderiã do Hospitãl Municipãl dispo e dos seguintes equipãmentos:  

 

2 Lãvãdorãs Hospitãlãres Industriãis com Bãrreirã n° de se rie 

700MXB000030MF/TOMBAMENTO 000061915 e n° de serie  700MXB00033MF/ 

TOMBAMENTO 000061916 - Cãpãcidãde mí nimã 70kg contendo ãs seguintes 

especificãço es: 

Com ãmortecimento sem necessidãde de bãse fixã, equipãmento com bãrreirã 

sãnitã riã, com nãvegãçã o interãtivã e ãlertã de fãlhãs, ãlãrmes e comãndo 

intertrãvãdo impedindo operãço es simultã neãs, processo controlãdor lo gico 

progrãmã vel de: 30 ní veis de ã guã, rotãçã o do cesto, dosãgem de quí micos e 

temperãturã. Sistemã ãntivibrãçã o, sistemã de segurãnçã que impedem ãberturã dãs 

portãs enquãnto o cesto estiver em movimento, cesto interno em ãço inox, estruturã 

externã   ãntioxidãçã o ou inox evitãndo oxidãçã o, liberãçã o dãs portãs externãs 

somente ão finãl dãs operãço es, segurãnçã pãrã operãçã o conforme NR 12, com 

botã o de segurãnçã de ãmbos os lãdos,  ãquecimento ele trico necessã rio, com 

entrãdã pãrã vãpor, controle eletro nico de ní vel por cm de colunã de ã guã , lãrgurã 

mã ximã de 2050mm, ãlturã mã ximã de 1790mm e comprimento de ãte 1000mm, 

diã metro do cesto interno entre 750 e  810mm, com 3 entrãdãs de ã guã de no mí nimo 

1 polegãdã, com 2 drenos de 3 polegãdãs no mí nimo, motor de 7,5w, RPM mí nimo de 

850 e fãtor G mí nimo de 345, ã ngulo de ãberturã de portã mí nimã de 150°, com 5 

dispensãdores de quí micos e no mí nimo com 08 sinãis eletro nicos de 24v/ 220v pãrã 

dosãdor eletro nico, mí nimo de 5 entrãdãs pãrã ãdiçã o de produtos quí micos lí quido, 

fãtor de cãrgã mí nimo 1:10. Perí odo de gãrãntiã mí nimo de 3 ãnos pãrã peçãs e um 

ãno pãrã mã o de obrã, 24 horãs pãrã treinãmento ã equipe sobre utilizãçã o do 

equipãmento podendo ser um terço do tempo presenciãl e ãs demãis horãs nã 

modãlidãde ã distã nciã. Apresentãr cãtã logo e demãis informãço es te cnicãs no 

pregã o. 

 

1 Cãlãndrã Industriãl pãrã roupãs portãndo o n° de se rie 525IR000178MM / 

TOMBAMENTO 000061914. Contendo ãs seguintes especificãço es: 

Pãrã pãssãr enxovãl  hospitãlãr, dotãdo: de sistemã de segurãnçã com ãtendimento ã 

NR12, cilindro cromãdo, sistemã de exãustã o com filtro,  cilindro ãquecido de 
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diã metro mí nimo  de 500mm e lãrgurã mí nimã de 2000mm, ãquecimento de 

ãlimentãçã o ele tricã necessã rio,   contendo inversor de freque nciã, temporizãdor, 

consumo ele trico de ãte  20kw/h e cãpãcidãde de produçã o iguãl de ãte   80 kg/h, 

velocidãde regulã vel ãte  8m/s, visor de progrãmãçã o,  sãí dã de  roupãs frontãl 

podendo ter ã trãseirã, superfí cie ãquecidã de contãto iguãl ou superior  ã 280 grãus, 

contendo correiãs de m- ãrãmidã e nomex boto es de segurãnçã e protetor de dedos , 

sistemã de resfriãmento ãutomã tico, perí odo de gãrãntiã mí nimo de 3 ãnos pãrã 

peçãs, e 1 ãno pãrã mã o de obrãs. Reãlizãr 24 horãs de treinãmento pãrã ã equipe 

sobre ã utilizãçã o do equipãmento podendo ser um terço de tempo presenciãl e ãs 

demãis horãs nã modãlidãde ã distã nciã. Apresentãr cãtã logo e informãço es te cnicãs 

no pregã o. 

 

2 Secãdorãs Industriãis de roupãs - cãpãcidãde mí nimã 77kg, n° de se rie, 

1903023212 / TOMBAMENTO 000061917 E N° de se rie 1903029596 / 

TOMBAMENTO 000061918. Contendo ãs seguintes especificãço es: 

Com sensor de unidãde, pãinel frontãl em ãço inox, ãlimentãçã o ã gã s, e motor 

ele trico necessã rio trifã sico,  cesto interno em ãço inox, pãrte externã com 

trãtãmento ãnticorrosivo ou inox, com reversor de cesto, sistemã de segurãnçã 

contrã ince ndio,  e em ãtendimento ã NR 12, com fluxo de ãr rãdiãl, entrãdã de USB, 

sistemã de ãquecimento com ãcendimento ãutomã tico e monitorãmento dã 

temperãturã por meio de sensores, com controlãdor ãutomã tico pãrã mí nimo de 30 

progrãmãs, ãlãrme com ãcionãmento ãutomã tico no finãl dãs operãço es. Alturã 

mã ximã 2450mm e lãrgurã mã ximã de 1400mm, fãtor de cãrgã mí nimã 1:18, 

produtividãde de extrãçã o de ã guã entre 1300 ã 1400 grãmãs de ãguã por minuto. 

 

Por todo o exposto solicitãmos ã ãvãliãçã o pãrã eventuãl contrãtãçã o de empresã 

especiãlizãdã pãrã prestãçã o de serviços de mãnutençã o preventivã e corretivã com 

fornecimento de mã o de obrã e peçãs se necessã rio, com emissã o de lãudo de 

mãnutençã o preventivã e ou corretivã ãpontãndo ã ãçã o executãdã e descrenvendo 

ãs mesmãs, lãudo cãlibrãçã o e conformidãde dãs mesmãs.  

 

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO: 

 

Os Itens suprãmencionãdos, objeto desse pedido deverã o ãtender ã s exige nciãs 

mí nimãs de quãlidãde, observãdos os pãdro es e normãs bãixãdãs pelos o rgã os 

competentes de controle em conformidãde com normãs e regulãmentãço es te cnicãs, 

etc., ãtentãndo-se ã contrãtãdã, principãlmente,pãrã ãs prescriço es contidãs no ãrt. 

39, VIII, dã Lei nº 8.078/90 (Co digo de Defesã do Consumidor).  
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A contrãtãdã deverã  proceder ão fornecimento do mãteriãl e ou equipãmento 

conforme EDITAL, dentro dãs condiço es, prãzos e preços ãjustãdos nã propostã; 

As peçãs de reposiçã o deverã o ser entregues de ãcordo com ã legislãçã o em vigor, 

observãdãs ãs suãs especificãço es.   

A Secretãriã Municipãl de Sãude poderã  se recusãr ã receber o objeto contrãtãdo, 

cãso estejã em desãcordo com ã propostã ãpresentãdã pelã empresã contrãtãdã, fãto 

este que serã  devidãmente cãrãcterizãdo e comunicãdo ã  empresã e todos os 

encãrgos desde ã retirãdã ãte  ã reposiçã o no locãl de entregã serã  de 

responsãbilidãde dã contrãtãdã. 

Ficã ã contrãtãdã obrigãdã dos seguintes termos: 

· Deverã  prestãr esclãrecimentos que forem solicitãdos pelo setor de 

comprãs, cujãs reclãmãço es se obrigã ã ãtender prontãmente;  

· Nã o poderã  trãnsferir ã terceiros ou subempreitãr, quer totãl ou 

pãrciãlmente, o objeto ã ser contrãtãdo, sem ã devidã ãnue nciã e pre viã 

comunicãçã o e/ou ãutorizãçã o do municí pio dã Prefeiturã Municipãl de 

Extremã/MG. 

· A contrãtãdã deverã  ãpresentãr todos os relãto rios de visitã tecnicã, 

ãssinãdos por profissionãl hãbilitãdo pãrã o levãntãmento e execuçã o dos 

serviços; 

· Arcãr com todãs ãs despesãs diretãs e indiretãs, decorrentes ãs obrigãço es 

ãssumidãs sem quãlquer o nus pãrã ã Prefeiturã Municipãl de 

Extremã/MG.; 

· Responsãbilizãr-se pelos dãnos cãusãdos diretãmente ã  ãdministrãçã o ou 

ã terceiros, decorrentes de suã culpã ou dolo dã entregã dos mãteriãis;  

· Durãnte todã execuçã o do presente contrãto, deverã  mãnter todãs ãs 

condiço es de hãbilitãçã o exigidãs no processo licitãto rio;  

· Atender ã todãs ãs despesãs e encãrgos de quãlquer nãturezã com pessoãl 

de suã contrãtãçã o, necessã rios ã  execuçã o do contrãto, inclusive os 

encãrgos de nãturezã trãbãlhistã, previdenciã rio, fiscãl, de ãcidentes de 

trãbãlho e outros semelhãntes, relãtivos ã  execuçã o do objeto do contrãto; 

· Operãr como umã orgãnizãçã o completã, independente e sem ví nculos 

com o contrãtãnte, fornecendo produtos e serviços de comprovãdã 

quãlidãde, sem o nus ãdicionãis pãrã o contrãtãnte; 

· Deverã  emitir lãudos de mãnutençã o preventivã, corretivã, de quãlificãçã o 

e conformidãde dos equipãmentos do serviço. Em relãçã o ãos requisitos 

de documentãçã o dã empresã contrãtãdã, vejo ã necessidãde somente dãs 
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documentãço es inerentes ã Lei 14.133/2021 de hãbilitãçã o conforme 

ãbãixo: 

 

DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

ã) Registro Comerciãl, no cãso de empresã individuãl com 

ãtividãdes ãfins ão objeto de licitãçã o; 

b) Ato constitutivo, estãtuto ou contrãto sociãl em vigor, 

devidãmente registrãdo, em se trãtãndo de sociedãdes 

comerciãis, e, no cãso de sociedãdes por ãço es, ãcompãnhãdo 

de documentos de eleiçã o de seus ãdministrãdores, com 

ãtividãdes ãfins ão objeto de licitãçã o; 

c) Inscriçã o do ãto constitutivo, no cãso de sociedãdes civis, 

ãcompãnhãdã dã provã de diretoriã em exercí cio, com 

ãtividãdes ãfins ão objeto de licitãçã o. 

 

DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO FISCAL: 

 

ã) Provã de inscriçã o no CNPJ. 

b) Certidã o Negãtivã de De bito relãtivo ão Fundo de Gãrãntiã 

por Tempo de Serviços (FGTS). 

c) Certidã o Conjuntã Negãtivã de De bitos Relãtivos ã Tributos 

Federãis e ã Dí vidã Ativã dã Uniã o. 

d) Certidã o Negãtivã de De bito pãrã com ã Fãzendã Estãduãl. 

e) Certidã o Negãtivã de De bito pãrã com ã Fãzendã Municipãl. 

f) Certidã o Negãtivã de De bitos Trãbãlhistãs. 

 

DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

 

ã) Certidã o Negãtivã de Fãle nciã ou Concordãtã espedidã pelo 

distribuidor dã sede dã pessoã jurí dicã. 
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DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

ã) Comprovãçã o, mediãnte ãpresentãçã o de ãtestãdo de 

cãpãcitãçã o fornecido por pessoã jurí dicã de direito 

pu blico ou privãdo, comprovãndo o fornecimento de 

mãteriãis semelhãntes ou ãfins (vedãdãs exige nciãs de 

quãntidãdes mí nimãs ou prãzos mã ximos). 

b) Alvãrã  Sãnitã rio ou Licençã Sãnitã riã ou Licençã de 

Funcionãmento, expedido pelã Vigilã nciã Sãnitã riã 

Estãduãl ou Municipãl dã empresã ofertãnte (licitãnte), 

exceto pãrã itens que comprovãdãmente nã o necessite 

destã documentãçã o pãrã ã devidã comerciãlizãçã o. 

c) Autorizãçã o de Funcionãmento expedidã pelã ANVISA em 

nome dã empresã ofertãnte (licitãnte), exceto pãrã itens 

que comprovãdãmente nã o necessite destã documentãçã o 

pãrã ã devidã comerciãlizãçã o. 

 

5- LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

Em relãçã o ã prestãçã o de serviço de mãnutençã o preventivã e corretivã dos 

equipãmentos dã lãvãnderiã do HMRC ( Hospitãl Municipãl Roberto de Cunto), 

existem muitãs empresãs no mercãdo nãcionãl, que oferecem o serviço dentro dãs 

especificãço es solicitãdãs. Pãrã ãtender ã demãndã do objeto destã contrãtãçã o 

buscou-se soluçã o disponí veis com empresãs que reãlizãm estes serviços. Conforme 

serviços licitãdos ãnteriormente no ãno de 2024, ãs mãnutenço es corretivãs e 

preventivãs tiverãm um custo ãnuãl de R$ 10.225,00 (DEZ MIL DUZENTOS E VINTE 

E CINCO REAIS). Pore m estãmos prevendo que, com ã instãlãçã o e ãberturã no novo 

Centro Ciru rgico, devemos buscãr mãnutenço es preventivãs e corretivãs em mãior 

quãntidãde, pois o fãtor mãis relevãnte e  ã cãrgã horã riã de uso do equipãmento. Umã 

vez que se opere umã mã quinã 24 horãs por diã 7 diãs por semãnã, precisãrã  de 

mãnutençã o mãis frequentemente do que umã que e  usãdã ãpenãs ãlgumãs horãs 

por diã. 

 

Soluçã o 1 -  Pesquisãs com Empresãs dentro do Estãdo de Minãs Gerãis: 

- Portãl Nãcionãl de Contrãtãço es Pu blicãs 

ESTIMATIVA DE VALORES UNITARIOS  QUANTIDADE DE SERVIÇOS SOLICITADOS 

CORRETIVA - LAVADORA R$   2.255,00  12  R$ 27.060,00 
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CORRETIVA - CALANDRA R$   1.970,00    6  R$  11.820,00 

CORRETIVA - SECADORA R$ 16.800,00  12  R$  16.800,00 

PREVENTIVA - LAVADORA R$   1.200,00  12  R$ 14.400,00 

PREVENTIVA - SECADORA R$      900,00                   12  R$  10.800,00 

PREVENTIVA - CALANDRA R$   1.800,00    6  R$  10.800,00 

 

OBS: VALORES BASEADOS NOS PROCESSOS ANTERIORES, 

 E PNCP DOS ULTIMOS 6 MESES      R$ 91.680,00 

 

Soluçã o 2 - Aquisiçã o de equipãmentos novos - INVIA VEL 

Tendo em vistã que sã o equipãmentos com elevãdo custo de ãquisiçã o e que os 

mesmos forãm ãdquiridos no ãno de 2020, e tãmbe m considerãndo umã vidã util e 

suã depreciãçã o mãximã de 10 ãnos, indicã-se que os equipementos estã o no meio 

de seu ciclo de vidã util.  

Considerãndo os vãlores de ãquisiçã o: 

LAVADORA HOSPITALAR INDUSTRIAL COM BARREIRA CAPACIDADE MINIMA 70KG  - UN -  2,000000 – R$ 

207.250,00 = R$ 414.500,00 

CALANDRA INDUSTRIAL PARA ROUPAS – UN - 1,000000 – R$ 82.000,000000 = R$  82.000,00 

SECADORA INDUSTRIAL DE ROUPAS – CAPACIDADE   MINIMA 77KG - UN  - 2,000000 – R$ 

78.250,000000 = R$ 156.500,00           

                      

Temos um vãlor ãtuãl no pãrque indu striãl de cercã de : 

Cãlculo dã depreciãçã o ãnuãl. 

R$ 653.000,00 / 10 (ãnos) =  R$ 65,300.00 (por ãno) 

 

R$ 65,300,00 * 5 (ãnos de utilizãçã o) =  R$  326,500,00 (vãlor ãtuãl). 

Cãlculo do vãlor residuãl em 2030 serã  de R$ 0,00 

Com bãse no ãtuãl cenã rio econo mico, onde dispomos de umã tãxã selic ã 15% ã.ã, 

podemos cãlculãr que: 

R$ 653.000,00, ( vãlor de comprã dos equipãmentos), investidos ã 100% do CDI nos 

dãriãm um rendimento mensãl de 1,07% ã.m, o que corresponderiã ã um vãlor 

ãproximãdo de R$ 6.700,00 ã.m ou R$ 81.500,00 ã.ã .Vãlor este nã o correspondente. 

 Sendo ãssim ã mãnutençã o e  viãvel, umã vez que ãssegurã ã mesmã funcionãlidãde 

do equipãmento, ãtendendo integrãlmente ãs normãs vigentes e o interesse publico 

por meio do correto processãmento do enxovãl e suã distribuiçã o em perfeitãs 
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condiço es de higiene e conservãçã o ã s unidãdes do hospitãl. Visãndo ã contrãtãçã o 

desse tipo de prestãçã o de serviços, optã-se por utilizãr o pregã o eletro nico como 

meio de seleçã o de fornecedores. A escolhã serã  pãutãdã nã o ãpenãs no preço, mãs 

tãmbe m nã cãpãcidãde de cumprir os prãzos estãbelecidos. Estã modãlidãde de 

licitãçã o, regulãmentãdã pelã Lei nº 14.133/2021, oferece ãgilidãde, trãnspãre nciã e 

ãmplã competitividãde nã buscã por fornecedores quãlificãdos do rãmo, gãrãntindo 

ã ãquisiçã o dentro dos princí pios que norteiãm ãs comprãs pu blicãs conforme o 

ãrtigo 5º dã leit 14.133/2021 ãbãixo destãcãdo: 

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, 
datransparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução 
às Normas do Direito Brasileiro)<https://www.planalto.gov.br/ccivil_ 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_> 03/Decreto-Lei/Del4657.htm> 
 
 
 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

A soluçã o pãrã o objeto de contrãtãçã o pu blicã consiste nã reãlizãçã o de um processo 

licitãto rio conforme estãbelecido nã Lei 14.133/2021, visãndo ã contrãtãçã o de umã 

empresã especiãlizãdã e ãutorizãdã pãrã ã reãlizãçã o de mãnutençã o preventivã e 

corretivã em equipãmentos de lãvãnderiã hospitãlãr, pãrã ãtender ãs demãndãs do 

hospitãl municipãl Dr. Roberto de Cunto. A empresã vencedorã deverã  ãtender ã s 

especificãço es te cnicãs e quãntitãtivãs exigidãs, gãrãntindo ã quãlidãde dos produtos 

e o cumprimento dos prãzos estãbelecidos pelo perí odo de 1(um) ãno, pãssí vel de 

prorrogãçã o por iguãl perí odo de ãcordo com ã necessidãde. 

Pãrã efetivãçã o de tãis serviços, ãle m do integrãl cumprimento de todãs ãs Normãs 

Te cnicãs vigentes, ã CONTRATADA deverã  obedecer ãos crite rios/recomendãço es do 

fãbricãnte dos mesmos. 

Os serviços executãdos por te cnicos hãbilitãdos objetivãm mãnter os equipãmentos 

em perfeitãs condiço es de funcionãmento gãrãntido ã eficã ciã em todãs ãs etãpãs do 

processãmento do enxovãl que serã  distribuí do nos setores de ãtendimento 

ofertãndo ãos pãcientes conforto e segurãnçã durãnte suã estãdiã nã instituiçã o que 

sã o premissãs dã gestã o. 

Os serviços consistem nã Mãnutençã o Preventivã e Corretivã com fornecimento de 
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peçãs quãndo necessã rio pãrã os equipãmentos relãcionãdos com ã emissã o de 

certificãdo de conformidãde e cãlibrãçã o dos mesmos em conformidãde com os 

requisitos exigidos por o rgã os de vigilã nciã sãnitã riã e demãis o rgã os competentes. 

 

MANUTENÇA O PREVENTIVA 

 

 A CONTRATADA deverã  reãlizãr ã Mãnutençã o Preventivã junto ão Hospitãl 

Municipãl de Extremã, ãtrãve s de visitãs com periodicidãde BIMESTRAL ( ã cãdã dois 

meses), em diãs u teis e nos horã rios de 8:00 ã s 17:00, conforme o cronogrãmã 

predefinido e progrãmãdo previãmente com o CONTRATANTE, independente dã 

ocorre nciã de chãmãdos pãrã mãnutençã o corretivã. 

Entende-se Mãnutençã o Preventivã como sendo os serviços de inspeço es necessã rios 

sobre ãs condiço es de funcionãmento dos equipãmentos seguindo ãs recomendãço es 

do fãbricãnte, ã fim de se prolongãr ã vidã u til dos equipãmentos. As visitãs te cnicãs 

preventivãs, deverã o ocorrer ã cãdã 2 meses durãnte ã vige nciã do contrãto, 

totãlizãndo 6 visitãs ãnuãis. Nã visitã de inspeçã o estã o inclusos os serviços de 

limpezã, inspeçã o, cãlibrãçã o, testes dos equipãmentos, entre outrãs ãço es que 

gãrãntãm ã suã operãcionãlizãçã o. 

 

MANUTENÇA O CORRETIVA 

 

Entende-se como Mãnutençã o Corretivã os serviços de repãros pãrã eliminãr todos 

os eventuãis defeitos ocorridos com ã utilizãçã o de equipãmentos ãdequãdos, ãtrãve s 

do levãntãmento do defeito ãpresentãdo. Atrãve s dã execuçã o de ãjustes e correço es 

necessã riãs dãs ãlterãço es encontrãdãs, inclusive com ã trocã de peçãs pãrã o retorno 

dos mesmos ã s condiço es normãis de funcionãmento. Cãso hãjã ã necessidãde de 

substituiçã o dãs peçãs, ficã ã contrãtãdã ã obrigãçã o de entregãr ãs peçãs defeituosãs 

ão fiscãl do contrãto ou pessoã por ele nomeãdã pãrã ãcompãnhãr ã trãtãtivã dã 

reãlizãçã o do serviço que estã  sendo prestãdo, ã fim que se de  o descãrte ãdequãdo 

ãos mesmos. Emitindo certificãdo de cãlibrãçã o do equipãmento. Todãs ãs peçãs, 

deverã o ser compãtí veis com o equipãmento. Nã reãlizãçã o dãs mãnutenço es ou 

instãlãço es, todos os custos de deslocãmento (frete, seguro, impostos, entre outros) 

de equipãmentos, ãcesso rios, peçãs e mã o de obrã, deverã o correr por contã 

exclusivã dã CONTRATADA; Nos cãsos de mãnutençã o corretivã, ã CONTRATADA 

deverã  compãrecer no locãl dã CONTRATANTE em ãte  02 (dois) diã u teis, ã contãr dã 

dãtã do ãcionãmento, devendo solucionãr o problemã em ãte  2 (dois) diãs u teis, 

quãndo nã o hãjã ã necessidãde de substituiçã o de peçãs; Se durãnte ã mãnutençã o 

corretivã ou preventivã for constãtãdã ã necessidãde de substituiçã o de peçãs, deverã  
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solucionãr o problemã tem ãte  10 (dez) diãs u teis; Todo trãnsporte ou deslocãmento 

necessã rio pãrã mãnutençã o corretivã, serã  de responsãbilidãde do prestãdor, sejã 

por custos e/ou logí sticã. 

A prestãçã o dos serviços de mãnutenço es corretivãs, de ãcordo com o contrãto ou 

quãndo solicitãdã pelo CONTRATANTE cãso constãtãdã ã necessidãde nã 

mãnutençã o preventivã, em diãs uteis, no horã rio de 08:00 ã s 17:00, sem quãlquer 

custo ãdicionãl. e dispositivos necessã rios pãrã ã execuçã o dã mãnutençã o corretivã.  

Reãlizãr o ãtendimento dos chãmãdos te cnicos em no mã ximo 24 (vinte e quãtro) 

horãs ãpo s o registro dã CONTRATADA. Ultrãpãssãndo o te rmino do horã rio de 

expediente, ã contãgem serã  suspensã, retomãndo no horã rio de iní cio do expediente 

do diã u til seguinte. 

 

DAS PEÇAS 

A ãquisiçã o de serviços de mãnutençã o tãnto corretivã quãnto preventivã dos 

equipãmentos de  lãvãnderiã nã o devem gerãr o nus ãdicionãl ã  contrãtãnte, 

utilizãndo mã o de obrã ãptã  e devendo incluir o custo ãproximãdo pãrã substituiçã o 

de peçãs e serviços requeridos. O custo dã substituiçã o de peçãs no perí odo nã o pode 

ser estimãdo individuãlmente, mãs verificou-se que os itens mãis provãveis de 

substituiçã o conforme tãbelã ãbãixo. Os vãlores referentes ã  mãnutençã o corretivã e 

peçãs deverã o ser pãgos ãpenãs ãpo s ãprovãçã o do contrãtãnte, e ãpo s ã 

comprovãçã o dã necessidãde e com ã ãpresentãçã o dãs notãs fiscãis, ãlem dã 

retençã o pelã contrãtãnte dãs peçãs que estã o sendo substituidãs. No cãso de peçãs, 

ãs mesmãs devem ser recomendãdãs pelo fãbricãnte e deverã o ser ãpresentãdos tre s 

orçãmentos, sendo comprãdo ã peçã de vãlor mãis bãixo. No cãso de retirãdã de 

ãlgum equipãmento do H.M.R.C ( HOSPITAL MUNICIPAL ROBERTO DE CUNTO) pãrã 

reãlizãçã o de ãlgum ãjuste ou mãnutençã o, o trãnsporte deverã  ser por contã do 

Contrãtãdo. Atuãlmente, os equipãmentos de Lãvãnderiã devem pãssãr por 

mãnutenço es preventivãs BIMESTRAIS. 

Dessã formã, ã Secretãriã Municipãl de Sãu de de Extremã- MG poderã  suprir suãs 

necessidãdes de mãneirã eficiente e trãnspãrente, ãssegurãndo ã melhor prestãçã o 

de serviços ã  populãçã o.  

           

  PEÇAS COM PROBABILIDADE DE TROCA NA LAVADORA 

INDUSTRIAL: 

  Vãlvulãs de enrtãdã e drenãgem 

  Bombã dedrenãgem 

  Rolãmentos 
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  Correiãs e Poliãs 

  Vedãntes e Retentores 

 

  PEÇAS COM PROBABILIDADE DE TROCA NA SECADORA 

INDUSTRIAL: 

  Correiãs 

  Rolos e roletes de suporte 

  Motor e poliãs 

  Filtros 

  Sensores de umidãde 

  Interruptores de portã 

 

  PEÇAS COM PROBABILIDADE DE TROCA NA CALANDRA 

INDUSTRIAL: 

  Vãlvulãs 

  Rolãmentos 

  Correiãs e trãnsmissã o 

  Rolos e roletes de suporte 

  Filtros e telãs 

  Sensores de segurãnçã 

  Fiãçã o e motores 

  Ventilãdores e tudos de ãrrefecimento 

 

 

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 

 

A prestãçã o de serviços de manutenção corretiva e preventiva em equipãmentos 

industriãis dã lãvãnderiã dã CONTRATANTE, compreendendo: 

· 02 (duãs) secãdorãs industriãis; 
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· 01 (umã) cãlãndrã; 

· 02 (duãs) lãvãdorãs industriãis. 

Os serviços incluem inspeço es perio dicãs, ãjustes, lubrificãçã o, testes de 

funcionãmento, substituiçã o de peçãs (quãndo necessã rio e conforme pãctuãdo), 

bem como repãros em cãso de fãlhãs de todos os 05 (cinco) equipãmentos, (02 

lãvãdorãs, 02 secãdorãs, 01 cãlãndrã), ã cãdã 2 meses em que hãverã  umã visitã 

preventivã e cãso necessãrio umã mãnutençã o corretivã. Alinhãndo-se com o 

plãnejãmento dã secretãriã municipãl de sãu de de Extremã pãrã ã ãberturã do centro 

cirurgico no hospitãl municipãl, contemplãndo ã montãgem de pãcotes de cãmpos 

pãrã 03 sãlãs operãto riãs pãrã procedimentos de bãixã e me diã complexidãde.  

              

           NOME                                                                                                                                                                       UND                   

QUANTIDADE  

    MANUTENÇA O PREVENTIVA EM EQUIPAMENTO DA LAVANDERIA HOSPITALAR: 

CALANDRA                 VISITAS                          6             

    MANUTENÇA O CORRETIVA EM EQUIPAMENTO DA LAVANDERIA HOSPITALAR: 

CALANDRA                   VISITAS                          6 

    MANUTENÇA O PREVENTIVA EM EQUIPAMENTO DA LAVANDERIA HOSPITALAR: 

LAVADORA                 VISITAS                         12 

    MANUTENÇA O CORRETIVA EM EQUIPAMENTO DA LAVANDERIA HOSPITALAR: 

LAVADORA                   VISITAS                         12 

    MANUTENÇA O PREVENTIVA EM EQUIPAMENTO DA LAVANDERIA HOSPITALAR: 

SECADORA                 VISITAS                         12 

   MANUTENÇA O CORRETIVA EM EQUIPAMENTO DA LAVANDERIA HOSPITALAR: 

SECADORA                    VISITAS                        12 

 

8 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

Considerãndo ã quãntidãde finãl dos itens dã plãnilhã de cotãçã o, obtivemos ãtrãve s 

do relãto rio de pesquisã de preços no Portãl Nãcionãl de Contrãtãço es Pu blicãs e 

consultã ão Bãnco de Preços e ãtrãve s do histo rico de contrãtãço es um vãlor 

estimãdo de R$ 91.680,00 (Noventã e um mil, seiscentos e oitentã reãis) ãtendendo 

ãs exige nciãs dã lei n° 14133/21. Tendo finãlizãdo o periodo de 12 meses contrãto, 

poderã  hãver o reãjuste dos vãlores bãseãndo-se no I ndice Nãcionãl de preços ão 

Consumidor Amplo - IPCA, que serã  concedido somente ãpo s ã solicitãçã o dã 
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contrãtãdã, sob penã de preclusã o. De ãcordo com o disposto no Inciso I e cãput do 

Artigo 124 dã Lei Federãl nº. 14.133/2021, os contrãtos firmãdos poderã o ser 

ãlterãdos, com ãs devidãs justificãtivãs, unilãterãlmente pelo Municí pio, cãso hãjã 

modificãçã o do projeto ou dãs especificãço es, pãrã  ãdequãço es necessãriãs,ã seus 

objetivos, em decorre nciã de ãcre scimo ou supressã o quãntitãtivã de seu objeto, nos 

limites de ãte  25% (vinte e cinco por cento) sobre o vãlor iniciãl ãtuãlizãdo pãrã 

mãnutençã o preventivã e corretivã. 

Poderã  tãmbe m sofrer ãlterãçã o devido ã ãcordo entre ãs pãrtes ãfim de  restãbelecer 

o equilí brio econo mico-finãnceiro iniciãl do contrãto em cãso de forçã mãior, em 

decorre nciã de fãtos imprevisí veis ou previsí veis de conseque nciãs incãlculã veis, que 

inviãbilizem ã execuçã o do contrãto tãl como firmãdo. No cãso de solicitãçã o do 

reequilí brio econo mico-finãnceiro, ã contrãtãdã deverã  solicitãr formãlmente ã  

Prefeiturã Municipãl de Extremã/MG, juntãmente com os documentos que 

comprovem ã origem do pedido - ofí cio/declãrãçã o com ã composiçã o dos custos de 

prestãçã o dos serviços e notãs fiscãis que comprovem o reãl desequilí brio 

econo mico-finãnceiro do vãlor do serviço, sendo que o pedido serã  rãtificãdo pelã 

Secretãriã responsã vel, ãtrãve s de pesquisã de mercãdo ã fim de comprovãr os 

vãlores ãtuãis dos serviços, cãso sejã necessã rio. 

 

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO: 

 

Fundãmentãçã o: Justificãtivãs pãrã o pãrcelãmento ou nã o dã soluçã o. (inciso VIII do 

§ 1° do ãrt. 18 dã Lei 14.133/21 e ãrt. 7°, inciso VII dã IN 40/2020). 

O pãrcelãmento dã soluçã o nã o e  pertinente, devido ã  possibilidãde de umã so  

empresã dispor de todos os itens elencãdos, podendo ãssim, pãrticipãr de formã 

integrãl com os itens que possui e o fornecimento de mã o de obrã devidãmente 

hãbilitãdã. Portãnto, hãverã  ãgrupãmento em lote, dos itens ã licitãr. Com bãse nã 

ãnã lise te cnicã e econo micã reãlizãdã, conclui-se que ãdoçã o de lote unico e  ã 

ãlternãtivã mãis ãdequãdã, gãrãntindo ã quãlidãde, ã economiã e ã pãrticipãçã o 

ãmplã de licitãntes com cãpãcidãde compãtí vel com o objeto.  

                          

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

 

Nã o hã  outro procedimento de comprãs destes mãteriãis e nenhumã outrã 

contrãtãçã o pãrã ãtender em conjunto ã este tipo de mãteriãl. 
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   11 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

O resultãdo pretendido por meio dessã contrãtãçã o de serviço, com bãse nos pilãres 

estrãte gicos de quãlidãde, segurãnçã e eficã ciã pãrã ã efetivã reãlizãçã o de todãs ãs 

etãpãs do processãmento de enxovãl, visãndo ãlcãnçãr os seguintes resultãdos: 

ã) Atendimento dãs normãs legãis indicãdãs nã Lei 14.133/2021. 

b) Proporcionãr distribuiçã o de enxovãl limpo e de quãlidãde ãos muní cipes, 

gãrãntindo ã segurãnçã destes durãnte suã estãdiã (observãçã o/internãçã o) nã 

instituiçã o; 

c) Assegurãr que os equipãmentos estejãm ãdequãdos e em condiço es segurãs de 

uso, ãtendãm ãs normãs e regulãmentos te cnicos que dispo em sobre ã segurãnçã, 

desempenho, instãlãçã o e uso, gãrãntindo ã eficã ciã em todãs ãs etãpãs do 

processãmento do enxovãl que serã  distribuí do em todos os setores de ãtendimento 

do hospitãl. A presente contrãtãçã o encontrã-se ãlinhãdã ão objetivo dã gestã o de 

gãrãntiã de ãtendimento integrãl ãos pãcientes do Sistemã U nico de Sãu de (SUS) no 

municí pio. 

d) Buscãr os princí pios dã economiã circulãr visãndo eliminãr desperdí cios e 
otimizãr o uso dos recursos nãturãis, promovendo ã reutilizãçã o, ã reciclãgem e ã 
regenerãçã o dos sistemãs nãturãis. Se o ponto ão modelo lineãr trãdicionãl, onde os 
mãteriãis e equipãmentos sã o descãrtãdos. Optãmos pelã mãnutençã o evitãndo 
sucãteãr o ãtuãl mãquinã rio dã lãvãnderiã como um todo. Criãndo um sistemã mãis 
resiliente e sustentã vel pãrã ã Prefeiturã Municipãl de Extremã. 
Buscãndo vir de encontro com o que se pede nã novã Lei 14.133, Princí pio Dã 
Economicidãde, mãnter ã quãlidãde, pore m com reduçã o de custos. 
 
  12- PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
 
O contrãtãdo que incorrer em quãlquer dãs infrãço es ãcimã estãrã  sujeito ã s 
seguintes sãnço es, de ãcordo com ã grãvidãde do ãto: 
Adverte nciã: pãrã inexecuçã o pãrciãl sem prejuí zo relevãnte ã  Administrãçã o (ãrt. 
156, §2º, Lei nº 14.133/2021); 
Multã: conforme estãbelecido no editãl, podendo ser ãplicãdã cumulãtivãmente com 
outrãs sãnço es (ãrt. 156, §7º); 
Impedimento de licitãr e contrãtãr: pãrã condutãs grãves que comprometãm ã 
execuçã o, funcionãmento dos serviços pu blicos ou interesse coletivo (ãrt. 156, §4º); 
Declãrãçã o de inidoneidãde: pãrã frãudes, ãtos lesivos ou inexecuçã o que justifique 
penãlidãde mãis grãve (ãrt. 156, §5º). 
Ficãrã  este contrãto sujeito ã portãriã n° 154 de 23 de julho de 2025. 
 
13- IMPACTOS AMBIENTAIS: 
 
Possí veis Impãctos Ambientãis: 
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Gerãço es de resí duos: ã substituiçã o de peçãs (como motores, correiãs, filtros, etc.) 
pode gerãr resí duos so lidos, ãlguns dos quãis podem ser nã o reciclã veis ou ãte  
perigosos (por exemplo, componentes eletro nicos, peçãs contãminãdãs por o leos e 
lubrificãntes).  
 
Consumo de energiã ele tricã: ã fãltã de mãnutençã o nos equipãmentos industriãis 
pode requerer testes de funcionãmento e ãjustes de sistemã, que podem resultãr em 
consumo elevãdo de energiã, especiãlmente em secãdorãs e lãvãdorãs industriãis. 
Eficie nciã Energe ticã nãdã mãis e  que investir nã mãnutençã o de equipãmentos e 
processos de produçã o, reduzindo o consumo de eletricidãde e contribuindo pãrã ã 
mitigãçã o dãs emisso es de cãrbono. 
  
Mitigãçã o e Açã o Preventivã: 
 
Durãbilidãde dos equipãmentos: gãrãntir que os processos de mãnutençã o 
mãntenhãm os equipãmentos em boãs condiço es de funcionãmento, prolongãndo 
suã vidã u til e evitãndo desperdí cio de recursos nã ãquisiçã o de novos equipãmentos. 
 
Consumo de Recursos Nãturãis: ã contrãtãçã o de umã mãnutençã o Preventivã e 
Corretivã pãrã ã lãvãnderiã, ãuxiliã ã preservãr o uso de recursos nãturãis, como 
ã guã, energiã e mãte riãs primãs gãrãntindo um bom funcionãmento dãs mãquinãs. 
O consumo excessivo desses recursos pode contribuir pãrã ã degrãdãçã o ãmbientãl 
e o esgotãmento de recursos nã o renovã veis. 
 
Impãcto Positivo: 
A mãnutençã o preventivã contribui diretãmente pãrã reduzir ã gerãçã o de resí duos 
e ãumentãr ã vidã u til dos equipãmentos. Isso ãjudã ã evitãr ã obsolesce nciã precoce 
e o descãrte premãturo de equipãmentos, o que poderiã gerãr mãis resí duos e mãior 
demãndã por novos produtos. 
 
14- VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 
Diãnte do exposto, opinã-se fãvorã vel ã decisã o pelã contrãtãçã o dã soluçã o propostã, 
considerãndo-ã ã mãis ãdequãdã pãrã ãtender ã s necessidãdes do HMRC( Hospitãl 
Municipãl Roberto de Cunto), gãrãntindo ã melhoriã dos serviços de sãu de e o 
ãlcãnce dos objetivos institucionãis. A contrãtãçã o serã  reãlizãdã de formã 
trãnspãrente, observãndo os princí pios dã legãlidãde, impessoãlidãde, morãlidãde, 
publicidãde e eficie nciã, visãndo sempre o interesse pu blico. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

A  
Prefeiturã Municipãl de Extremã 
Depãrtãmento de Licitãçã o 
 
Propomos a execução do objeto, conforme quadro a seguir e processo 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 000116/2025. 
Item 
 
Item SICAM Descrição Qtde Unidade Marca/Modelo Valor Global do Lote 

 
O preço contido nestã propostã inclui todos os custos e despesãs, tãis como: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, tãxã de ãdministrãçã o, mãteriãis, serviços, 
encãrgos sociãis, trãbãlhistãs, seguros, frete, embãlãgens, lucro e outros necessã rios 
ão cumprimento integrãl do objeto constãnte no editãl e ãnexos, do processo 
licitãto rio nã modãlidãde Pregã o Eletro nico nº 000116/2025. 
 
Vãlidãde dã propostã: 60 (sessentã) diãs corridos, ã contãr dã dãtã de suã 
ãpresentãçã o. 
 

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 

Rãzã o Sociãl:                                                                                        CNPJ sob nº:  

Endereço Completo:                                                                              Fãx: 

Telefone:                                                                                                E-mãil: 

Dãdos Bãncã rios: 

Inscriçã o Estãduãl nº: 

Inscriçã o Municipãl nº: 

 
 
 

Locãl e dãtã. 
 

___________________________ 
Empresã Proponente 

Representãnte legãl dã empresã 
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APENDICE DO ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

A  
Prefeiturã Municipãl de Extremã 
Depãrtãmento de Licitãçã o 
 
Propomos a execução do objeto, conforme quadro a seguir e processo 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 000116/2025. 
 

LOTE Nº ________ 
 
Item SICAM Descrição Qtde Unidade Marca/Modelo Valor Unitário Valor Global do Lote 

 
O preço contido nestã propostã inclui todos os custos e despesãs, tãis como: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, tãxã de ãdministrãçã o, mãteriãis, serviços, 
encãrgos sociãis, trãbãlhistãs, seguros, frete, embãlãgens, lucro e outros necessã rios 
ão cumprimento integrãl do objeto constãnte no editãl e ãnexos, do processo 
licitãto rio nã modãlidãde Pregã o Eletro nico nº 000116/2025. 
 
Vãlidãde dã propostã: 60 (sessentã) diãs corridos, ã contãr dã dãtã de suã 
ãpresentãçã o. 
 

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 

Rãzã o Sociãl:                                                                                        CNPJ sob nº:  

Endereço Completo:                                                                              Fãx: 

Telefone:                                                                                                E-mãil: 

Dãdos Bãncã rios: 

Inscriçã o Estãduãl nº: 

Inscriçã o Municipãl nº: 

 
 
 

Locãl e dãtã. 
 

___________________________ 
Empresã Proponente 

Representãnte legãl dã empresã 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG 

CNPJ: 18.677.591/0001-00 

 

CONTRATO DE SERVIÇOS N.º ____/2025 

 

PROCESSO Nº 000317/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000116/2025 

 

O Município de Extrema, com sede na Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, nº 1624, 
Bairro Ponte Nova, Praça dos Três Poderes, Extrema, Estado de Minas Gerais, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 18.677.591/0001-00, neste ato representado, na forma de sua Lei 
Orgânica, pelo Ordenador de Despesas do Município, nomeado pelo Decreto nº 4.812 de 
08 de janeiro de 2025, Art. 1º, Sr. Edmar Brandão Luciano, Servidor Público, portador do 
CPF N° 033.506.XXX-XX, endereço administrativo, Av. Del. Waldemar Gomes Pinto nº 1624 
- Bairro Ponte Nova - Extrema - MG - CEP: 37640-000, doravante denominada contratante, 
e, de outro lado, a empresa ________, inscrita no CNPJ/MF n° __.___.___/____-__ , com sua 
sede na Rua, Alameda, por seu Representante Legal SR.(A), portador da Carteira de 
Identidade n° __.___/SSP - UF, com seu  CPF n° ___.___.___-__, neste  instrumento  
denominada  contratada têm entre si, justo e contratado, o quanto segue: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. ROBERTO DE CUNTO, tudo em conformidade 
com a solicitação, edital e anexos do edital. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 00/00/2025 ATÉ 00/00/2025 na forma do artigo 
105 da lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.2 O prazo de vigência da contratação poderá ser prorrogável por até 10 anos, na forma 
dos artigos 106 e 107 da lei n° 14.133, de 2021. 
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2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no edital, termo de referência e seus anexos a este contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 . O valor total da contratação é aquele adjudicado e homologado. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no termo de referência, anexo a este contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da proposta ofertada no certame. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC 
(índice nacional de preços ao consumidor) exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação oficial 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por aditivo. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência; 

8.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
contratado, nos termos do item 14.1 deste contrato; 

 

8.5. Comunicar a empresa para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da lei nº 14.133, de 2021; 

8.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato; 

8.7.  Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;  
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8.8.  Cientificar o órgão de representação judicial do MUNICÍPIO para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo contratado; 

8.9.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

8.10.  A administração terá o prazo de 30 dias a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 005 (cinco) dias úteis. 

8.12. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

9.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
código de defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 1990; 

 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior art. 137, II, da lei n.º 14.133, de 2021 e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens - e serviços agregados, se for o caso, 
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nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal no sistema de cadastro de 
fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:   

1) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à dívida ativa da união;  

2) Certidão de regularidade do FGTS - CRF;  

3) Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT;  

 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens da administração ou de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação art. 116, da lei n.º 
14.133, de 2021; 

 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
art. 116, parágrafo único, da lei n.º 14.133, de 2021; 
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9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos poderes públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; e nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

      11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
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A) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

 

I. ADVERTÊNCIA, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da lei nº 
14.133, de 2021; 

 

II. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave art. 156, § 4º, da lei nº 14.133, de 2021; 

 

III. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste 
contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave art. 156, §5º, da lei nº 14.133, de 2021. 

MULTA CONFORME EDITAL. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante art. 156, §9º, da lei nº 
14.133, de 2021. 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa art. 156, §7º, da lei nº 14.133, de 2021. 
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação art. 157, da lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente art. 
156, §8º, da lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados art. 156, §1º, da lei nº 14.133, de 2021: 

 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. As peculiaridades do caso concreto; 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. Os danos que dela provierem para o contratante; 

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da administração pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida lei art. 159. 
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11.8. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia art. 160, da lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.9. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no cadastro nacional de empresas inidôneas e 
suspensas (CEIS) e no cadastro nacional de empresas punidas (CNEP), instituídos no 
âmbito do poder executivo federal art. 161, da lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei nº 14.133/21. 

 

11.11. Os débitos do contratado para com a administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da instrução normativa 
seges/me nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

  a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e   



 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

b) Poderá a administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos no orçamento (dotação): 

<TERMO_CONTRATO_DOTACOES_ORCAMENTARIAS_FICHA_FONTE> 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FISCALIZAÇÃO  

14.1. Conforme disposto no artigo 7º e 117 da lei 14.133/2021 fica designado como gestor 
e fiscal do contrato os respectivos servidores nome/cpf indicados no termo referência, etp 
e anexos do edital. 

14.2. Fica sob responsabilidade do gestor e fiscal do contrato: 

I. Verificar se a entrega de materiais ou a prestação de serviços (bem como seus 
preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e o 
instrumento convocatório; 

II. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços, de 
acordo com o objeto contratado;  

III. Indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo 
administrativo, sejam devidamente apurados. 

IV.    Solicitar à contratada informações complementares para a adequada execução do 
contrato 

V. A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização dos 
descumprimentos observados. 

VI. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução 
deste contrato. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16.3.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da lei nº 
14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no portal nacional de 
contratações públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso v, do decreto n. 7.724, de 2012. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1. Para dirimir qualquer questão oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da 
comarca de extrema, com exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justos, combinados e contratados, em tudo quanto neste 
documento se contém, assinam-no em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Extrema, 00/00/2025. 

______________________________ 

EDMAR BRANDÃO LUCIANO 

ORDENADOR DE DESPESAS 

DECRETO N° 4.812 DE 08 DE JANEIRO DE 2025 
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_____________________________________________ 

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES 

PROCESSO Nº 000317/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000116/2025 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ n. ------------------------, sediada na Rua ---
-----------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município ------
-------------------, por seu representante legal abaixo assinado para fins do disposto no inciso I do 
art. 63 da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, que: 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(  ) que a integralidade dos custos constantes da proposta compreende o atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

( ) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores 

(  ) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos 

(  ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 

(  ) que inexiste no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em 
linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou 
companheiros de ocupantes do quadro deste Órgão licitante, nos cargos de direção, gerência, 
chefia 

Se couber, também declara que: 

(  ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 

(  ) se organizado em cooperativa declara, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 

(  ) se enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
declara, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

Local e data 

Nome e Assinatura do representante legal 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
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ANEXO V - MODELO DE ATESTADO DE CAPACITAÇÃO 
 

 

Atestãmos pãrã fins de pãrticipãçã o em licitãço es, ã quem possã interessãr, 

que ã empresã ......................., CNPJ........................ , locãlizãdã ã  

Ruã.................nº.........bãirro..................., neste municí pio, jã  forneceu (descrever o 

objeto fornecido suficientemente detalhado, para permitir a caracterização 

das atividades desenvolvidas, objeto do edital), de formã sãtisfãto riã, ãtendendo 

ãs especificãço es exigidãs, onde cumpriu com todos os compromissos ãssumidos, 

inclusive, quãnto ão prãzo e ã  quãlidãde dos mãteriãis e/ou serviços fornecidos, e 

que ãte  estã dãtã nã o constã em nossos Registros, nenhum ãto que mãcule ou 

desãbone suã idoneidãde, motivo pelo quãl estã  ãpto ã se cãndidãtãr ã  execuçã o do 

objeto do presente certãme.  

 

 

Locãl e dãtã 

Nome dã empresã/CNPJ 

Nome e Assinãturã do Representãnte 

 

OBS: O MODELO DE ATESTADO DISPONIBILIZADO PELO MUNICÍPIO, É UM 
DOCUMENTO SUGESTIVO, PODENDO A SUA FORMATAÇÃO SER ALTERADA 
PELO EMITENTE, DESDE QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES ATENDAM AS 
EXIGÊNCIAS DO EDITAL 
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